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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de engenharia para 

construção de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 

50UBS no município de Santa Rita de Cássia/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexo. 

 

 

 

 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

 

 

DATA DA LICITAÇÃO: 17 de outubro de 2025, às 10:00 horas. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 COM INVERSÃO DE FASE, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

1. PREAMBULO 

a) Modo de Disputa: ABERTO. 

b) Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

c) Orçamento Sigiloso: NÃO. 

d) Recebimento das propostas: 29 de setembro de 2025 até dia 14 de outubro 

2025, às 14:00 h.  

e) Local de envio das propostas e toda documentação exigida neste Edital, 

anteriormente à disputa do certame: Portal da Bolsa de Licitações do Brasil-

BLL – www.bll.org.br. 

f) Início da Sessão de disputa: 17 de outubro de 2025, início do julgamento às 

10:00 horas. 

g) Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

 

Torna-se público que o Município de Santa Rita de Cássia- BA,  realizará licitação 

pública, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, 01 de abril de 2021, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO E VALOR MÁXIMO ESTIPULADO:  

 

2.1  O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada 

para execução da obra de engenharia para construção de 50 unidades 

habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 

50UBS no município de Santa Rita de Cássia/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos; 

2.2  O presente edital seguirá o rito procedimental, previsto no artigo 17 da lei 

14.133/2021; 
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2.3  A licitação será realizada por julgamento menor preço global; 

2.4 O valor máximo GLOBAL estipulado para a presente licitação é de R$ 

6.500.000,00 (Seis milhões e quinhentos mil reais), conforme quantitativos e 

valores constantes na Planilha Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro, 

anexos a este edital. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Será necessária a apresentação de garantia de execução no limite de 5 % 

(cinco por cento) do valor do contrato, conforme artigo 96, combinado com o 

artigo 98, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na modalidade a ser 

escolhida pelo futuro contratado conforme item 3.3 deste Edital, a ser 

integralizada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, antes do 

início da obra; 

3.2 Será necessária a apresentação de garantia adicional a ser apresentada pelo 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

este Edital, conforme artigo 59, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021; 

3.2.1 O futuro contratado poderá escolher a modalidade da garantia adicional a 

ser apresentada, conforme item 3.3 deste Edital. 

3.2.2 A garantia de execução prevista no item 3.1 e a garantia adicional prevista 

no item 3.2 deste Edital, tem por objetivo garantia o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante o Município de Santa Rita de 

Cássia(BA), inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observado que tais garantias continuarão em vigor durante toda 

a vigência do contrato, e deverão sofrer os ajustes necessários havendo 

prorrogação da vigência do contrato. 

 

3.3 O licitante poderá optar por uma das seguintes  modalidades de garantia: 
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3.3.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia: 

3.3.1.1 A Caução em dinheiro será depositada na conta corrente nº 

7.106-4-IPTU-Tributos Municipais, Agência 1129-0, do Banco 

do Brasil, em nome de deste Município de Santa Rita de 

Cássia(BA), até o horário-limite para encaminhamento da 

Proposta no Portal da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL, 

conforme previsto no item 1.“d” no Preâmbulo deste Edital; 

3.3.2 Seguro-garantia; 

3.3.3 Fiança bancária; 

3.3.4 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. 

3.3.4.1 Os documentos originais relativos aos Títulos da Dívida 

Pública, do Seguro-garantia, da Fiança bancária e do Título 

de Capitalização, deverão ser enviados pelo licitante vencedor 

desta licitação via Sedex em até 24 (vinte e quatro) horas 

após o encerramento da licitação, e o comprovante da 

postagem dos referidos documentos deverá ser enviado para 

o e-mail “licitacaosrc@outlook.com”; 

3.3.4.2 O vencedor desta licitação que não encaminhar a 

documentação original prevista no item 3.3.4.1 acima e/ou o 

comprovante do envio, será desclassificado e penalizado com 

suspensão de participar de licitações públicas promovidas 

pelo Governo, em qualquer de suas esferas (Federal, 

Estadual e Municipal), pelo período de 06  (seis) meses;  

3.3.4.3 Havendo a desclassificação do vencedor, conforme previsto 

no item 3.3.4.2 acima, será convocado o licitante classificado 

em segundo lugar e assim sucessivamente até encontrar o 
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licitante que satisfaça todas as condições deste Edital, 

inclusive o item 3.3.4.2 acima. 

 

3.4 Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem as exigências do 

presente edital e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor 

do Sistema, através do site Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil-BLL - 

www.bll.org.br; 

3.5 Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento das exigências de habilitação previstas no edital; 

3.1 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da CF e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo; 

3.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006; 

3.1 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando:  

3.9.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

3.9.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;  

http://www.bll.org.br/
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3.9.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 

objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente 

pessoas; e  

3.9.4 O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 

especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação.  

3.1 Não poderão participar da presente licitação:  

3.10.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.10.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.10.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.10.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.10.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.10.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.10.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; e 

3.10.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3.10.11 É vedada a participação de empresas reunidas sob forma de 

consórcio. 

3.11 O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.12 O autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; e  

3.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 
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4 DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO 

 
4.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 

artigo 17, inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021, devendo a habilitação dos 

licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da 

melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

 

4.2 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, 

em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo 

de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da 

disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. 

Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o 

menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 

administração.  

 

4.3  A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do 

Termo de Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os 

lances no certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez 

que a gestão municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das 

empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que 

a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham 

capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e 

possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos 

os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua 

elaboração de forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos 

serviços prestados pelos licitantes. 

5 APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1 A proposta deverá ser apresentada até a data e o horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço; 
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5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

edital, nos termos do disposto no item 8.1, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha; 

5.3 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 

sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública 

e sua ausência ensejará em desclassificação; 

5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o horário limite para 

apresentação das propostas previsto item 1.“d” do Preâmbulo deste Edital; 

5.5 O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

5.5.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 

em moeda corrente nacional, 2 (duas) casas decimais após a vírgula;  

5.5.2 Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (conforme o caso); e 

5.5.3 Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso;  

5.6 A licitante deverá, ainda, anexar à Proposta Financeira, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, composição da Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) elaborados pela empresa, 

compreendendo todos os itens constantes dos anexos deste edital (assinados 

pelo Responsável Técnico e pelo representante legal da empresa); 

5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 

Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas; 

5.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e/ou prestação dos 

serviços;  



 
ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.  

 
 

Página 10 de 72 

 

5.9 O Prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da sessão desta Concorrência Eletrônica, devendo ser declarado no 

sistema; 

5.10  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

5.11 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema 

ou na falta deste, declaração de Habilitação (MODELO ANEXO IV), de acordo 

com o abaixo assinalado:  

5.11.1 Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. A indicação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.11.2 Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos;  

5.11.3 Declaração de concordância com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação 

definidos no edital;  

5.11.4 Sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas;  

5.11.5 Declaração de não possuir em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 

do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;  

5.11.6 Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; e  

5.11.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.12 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.13 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital; 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

5.16 Será exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação de até 1% (um por cento) do valor inicial estimado, conforme art. 58 

da Lei nº 14.133, de 2021. A garantia da proposta deverá ter validade mínima 

de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do certame e apresentação 

da proposta e documentos da habilitação. O licitante deverá enviar comprovante 

de pagamento junto a garantia de proposta 
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6  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES ELETRÔNICOS  

6.1 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação,  
e só após a conclusão da fase habilitação se iniciará a fase de julgamento de 
propostas; 
 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o 
Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

 

6.2.1 Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver; 

 

6.2.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

6.3 Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o 
Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

6.4 A partir do dia e horário previsto no chat eletrônico, a sessão pública na internet 

será aberta pelo Agente de Contratação com a utilização de sua chave de 

acesso e senha; 

6.5 É facultado ao Agente de Contratação analisar as propostas e desclassificar 

aquelas que não estejam em conformidade com o estabelecido neste edital, 

devendo ser fundamentada esta decisão e registrada no sistema, sendo 

acompanhado em tempo real pelos participantes; 

6.6 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  

6.7 Quaisquer dúvidas concernentes à fase de lances deverão ser suscitadas 

exclusivamente pelo chat disponível pelo portal; 

6.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, participando da etapa de lances apenas as que forem 

classificadas; 

6.9 Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 
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5.6.1 Após classificação das propostas, o sistema abrirá a oportunidade para 

que os licitantes ofertem lances eletrônicos, sucessivos e de valores 

decrescentes, observando os menores valores registrados no sistema. 

6.10 Os lances deverão ser sucessivos, podendo apenas oferecer valor inferior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. A diferença mínima entre um lance e outro não 

poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

5.7.1 Durante a Sessão o Agente de Contratação poderá determinar outros 

valores mínimos de diferença entre um lance e outro, objetivando melhor 

otimização do tempo; 

6.11 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro; 

6.12 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

6.13 O modo de disputa será o “ABERTO”, estando estimado o prazo de disputa 

de 15 (quinze) minutos para recepção dos lances eletrônicos. 

6.13.1 Transcorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances eletrônicos. 

6.14 O sistema classificará as propostas mais vantajosas ao Município, em ordem 

crescente; 

6.15 Após a etapa de envio de lances eletrônicos, haverá a aplicação dos critérios 

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, havendo microempresa e empresa de pequeno porte 

presente no certame;  

 

7 FASE DE JULGAMENTO:  

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação; 

7.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

7.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação; 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.8 deste edital.  

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.6 Serão desclassificadas as propostas que:  

7.6.1 Contiverem vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo 

de Referência;  

7.6.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;  

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.6.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável; 

7.7 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada; 

7.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no item 7.9.5.;  

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.9.1  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado pela 

Administração; 

7.9.2  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital.  

7.9.3  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução.  

7.9.4  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei, conforme item 3.3 deste Edital. 

7.9.5  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.  

7.9.6  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.9.7  O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as Proposta Financeira, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, composição da Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES)  com os 
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respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto; 

7.12 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

7.12.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

7.12.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.12.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.12.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

7.13 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

7.13.1 Empresas brasileiras;  

7.13.2 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; e 
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7.13.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7.14 As regras de desempate previstas não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.15 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado.  

7.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

8 HABILITAÇÃO:  

8.1 Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ a fase de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, conforme artigo 17, 

inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021. 

 

Habilitação Jurídica 

8.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações, se houver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão semelhante, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, em vigor; 

8.1.2 Cédula de Identidade do representante da licitante, conforme Contrato 

Social; 

8.1.3 CPF do representante da licitante, conforme Contrato Social; 
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Regularidade Fiscal 

8.1.4 Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

com prazo de emissão inferior a 30 dias; 

8.1.5 Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual, com prazo de emissão inferior a 30 dias; 

8.1.6 Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente 

a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da União;  

8.1.7 Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio 

da sede da licitante;  

8.1.8 Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio 

da sede da licitante;  

8.1.9 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço;  

8.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

8.1.11 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

8.1.12 Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento semelhante ou 

Declaração firmada por representante legal da empresa, para as 

empresas que usufruíram dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

Qualificação Técnica 

 

Qualificação Técnica Operacional 

8.1.13 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) 

Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil ou Técnico Equivalente, no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU - 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou entidade equivalente com 

jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante 

vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os 

respectivos vistos dos responsáveis técnicos no CREA e/ou CAU ou 

entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do 

licitante; 

8.1.13.1 Caso a licitante vencedora apresente o Certificado de 

Inscrição e Regularidade junto ao CREA o qual não seja da 

circunscrição do Estado do Bahia, deverá o Certificado receber 

o visto do CREA/BA conforme Resolução nº 1.121/19, artigo 

14, CONFEA, como pré-condição para assinatura do contrato; 

8.1.14 Certidão de Registro na entidade profissional competente (CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) atualizada do(s) 

seu(s) responsável(s) técnico(s), com, no mínimo, 01 (um) com 

formação em Engenharia Civil; 

8.1.15 Comprovação de capacitação técnico-operacional, certidões ou 

atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior (art. 67, inc. II, parte inicial, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021), limitada às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo, sendo admitida a execução mínima dos seguintes 

quantitativos: 

SERVIÇO UNID. 
QUANTIDADE 

ORÇADA 

QUANTIDADE 

A SER 

COMPROVADA 

(50%) 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 

furados na horizontal de 9x19x19 cm e 

argamassa de assentamento 

M2 5.316,50 2.658,25 

Armação de pilar ou viga de estrutura 

convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 10,0 mm 

KG 24.359,00 12.179,50 

Trama de aço composta por ripas e caibros 

para telhados de até 2 águas para telha de 

encaixe de cerâmica ou de concreto 

M2 3.123,50 1.561,75 
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Emboço ou massa única em argamassa traço 

1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l 
M2 3.588,00 1.794,00 

Fabricação, montagem e desmontagem de 

fôrma para sapata, em chapa de madeira 

compensada 

M2 1.080,00 540,00 

Forro em réguas de PVC, frisado M2 2.207,50 1.103,75 

Kit de porta de madeira para pintura UN 150,00 75,00 

Concretagem de sapata, fck 20 mpa M3 129,50 64,75 

 

8.1.16 A licitante poderá apresentar 01 (um) atestado com todos os itens (em 

conjunto) ou 01 (um) atestado para cada item requerido (isolado); 

8.1.17 Comprovação através de apresentação de atestados, em nome da 

empresa licitante, que comprovem a execução de obras habitacionais 

de interesse social de no mínimo 50 unidades habitacionais; 

8.1.18 Comprovação de Participação da empresa licitante em programas 

como Minha Casa Minha Vida; 

8.1.19 Certificação vigente da empresa licitante no PBQP-H (Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat) do SiAC para obras 

de edificações. 

 

Qualificação Técnica Profissional 

8.1.19.1 Comprovação de capacitação técnico-profissional, através 

da apresentação de atestado(s) em papel timbrado 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado identificado em nome da licitante, acompanhado da 

Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável 

técnico do serviço que detém a certidão por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes às do objeto da 

licitação, limitadas estas às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo a seguir definidas: 

 

SERVIÇO 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm e 

argamassa de assentamento 
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Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço 

ca-50 de 10,0 mm 

Trama de aço composta por ripas e caibros para telhados de até 2 águas para telha de 

encaixe de cerâmica ou de concreto 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 

400 l 

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em chapa de madeira 

compensada 

Forro em réguas de PVC, frisado 

Kit de porta de madeira para pintura 

Concretagem de sapata, fck 20 mpa 

 

 

8.1.19.2 . A apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 

de Certidão de Acervo Técnico – CAT por execução de serviço 

de características semelhantes, para fins de contratação (art. 

67, inc. I da Lei Federal n° 14.133, de 2021), cujo vínculo 

poderá ser comprovado através de: a) Carteira de Trabalho; b) 

Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) 

Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o 

profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico 

da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

adjudicado; 

8.1.19.3 Os profissionais indicados pela licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnica deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (art. 67, §6º, 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 
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8.1.19.4 Não será admitido que um mesmo profissional indicado 

como responsável técnico participe de mais de uma proposta 

apresentada por licitantes diversos 

 

8.1.19.5 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

8.1.20 Atestado de Vistoria fornecido pela Prefeitura Municipal de Santa 

Rita de cássia(BA), devidamente assinado por quem de direito da 

empresa licitante e pelo responsável do setor competente da 

PREFEITURA, devendo a vistoria ser previamente agendada 

através do e-mail “licitacaosrc@outlook.com”, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes, sendo feita em até 01 (um) dia útil anterior a data de 

abertura da licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de 

desconhecimento das condições necessárias à execução dos 

serviços. Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 

8.1.20.1 Caso o licitante opte por não realizar Vistoria deverá 

manifestar esta opção na Proposta, assumindo todos os 

riscos, não sendo motivo para nenhuma justificativa, no 

futuro. 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.1.21 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial 

e Extrajudicial, bem como certidão de Insolvência civil pessoa 

jurídica expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante;  

8.1.22 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais. 
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8.1.23 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos Exercícios financeiros e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

a) Índice de Liquidez Geral-LG 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
           (Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo) 
 

b) Índice de Solvência Geral-SG 

SG = (______________Ativo Total___________) 
           (Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo) 
 

c) Índice de Liquidez Corrente-LC  

 
LC = Ativo Circulante 
           Passivo Circulante 
 

8.1.23.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1,00 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar capital mínimo de 10 % (dez por cento) 

do valor estimado da contratação OU patrimônio líquido 

mínimo de 10 % (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente; 

8.1.23.2 O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado 

do Exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último Exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos; 

8.1.23.3 As empresas criadas no Exercício financeiro da 

licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura;  
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8.1.23.4 O atendimento dos índices econômicos previstos 

neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada conjuntamente por profissional habilitado da área 

contábil e pelo representa da licitante. 

 

Documentação complementar 

8.1.21 Declaração de Habilitação conforme minuta no anexo III deste 

Edital.  

8.1.22 A documentação de habilitação poderá ser apresentada em 

original ou por cópia, preferencialmente assinados de forma 

eletrônica, quando necessários; 

8.1.23.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir; 

8.1.23.6 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação; 

8.1.23.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.1.23.8 Complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.1.23.9 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas;  

8.1.23 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação; 

8.1.24 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.1.25 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

  

9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

9.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Dotação 

Orçamentária da Secretaria requisitante, constante no Termo de Referência, o 

qual faz parte integrante do presente Edital, a saber: 

 

• Unidade Orçamentária: 02.10.000 - SECRETARIA MUNI. DE OBRAS, 
INFRAEST. E DES. URBANO 

• Projeto de Atividade: 1.081- Construção de Unidades Habitacionais - Novo 
PAC 

• Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

• Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

• Fonte: 1 700 0000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 

 

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

10.1 O pagamento será efetuado em até 10 dias após a emissão do Boletim de 

Medição pelo Setor de Engenharia responsável pela Fiscalização, mediante 

apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura à Secretaria Municipal da 

Administração, devendo constar nela ou acompanhá-la os seguintes documentos: 

Boletim de Medição expedido pelo Setor de Engenharia do Município, 

apresentação da Nota Fiscal-Fatura, e comprovantes de regularidade Fiscal, e ao 

final da obra declaração de recebimento de obra; 
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10.2 O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação; 

10.3 O Município efetuará a Retenção Previdenciária, no percentual de 11% (onze 

por cento), nos termos do Art. 31 da Lei 8.212/91, e mais os percentuais 

adicionais, quando for o caso, nos termos da Lei 10.666/03; 

10.4 O Município efetuará a Retenção do Imposto sobre serviços de qualquer 

natureza (ISSQN), referente à mão de obra;  

10.5 A protocolização somente poderá se dar após a conclusão e liberação das 

etapas da obra pelo órgão fiscalizador competente, conforme Cronograma Físico-

Financeiro.  

10.6 Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos do orçamento do 

Município de Santa Rita de Cássia(BA) e conforme cronograma de pagamentos 

da Tesouraria municipal; 

10.7 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal, certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço-FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT e Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), sob 

pena de suspensão do pagamento.  

10.8 O pagamento será realizado através de Nota de Empenho, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro, após a execução, mediante medição em vistoria 

realizada pelo Setor de Engenharia, sendo procedido Termo de Verificação de 

cada etapa executada e após constatação de que a etapa foi executada a 

contento. 

10.9 A Contratada emitirá as faturas correspondentes, que, após conferidas, serão 

encaminhadas à Secretaria Municipal da Fazenda para processamento e 

posterior pagamento;  

10.10 A última parcela somente será paga após a conclusão total e final da obra, que 

será feito através do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratual, 

lavrado pelo Setor de Engenharia.  
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11 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:  

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame.  

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente pelo site da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL – 

www.bll.com.org; 

11.3.1 Esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.3.2 10.3.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos 

autos do processo de licitação.  

11.3.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

12 RECURSOS:  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021;  

12.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na Sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar e fundamentar sua intenção de recorrer; 

12.3 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata; 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

http://www.bll.com.org/
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

12.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do item 10.2, importará na decadência 

desse direito, e o Agente de Contratação estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor; 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente; 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

13.1.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/a durante o certame; 

13.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando:  

13.1.3.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

13.1.3.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.3.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

13.1.3.4 Deixar de apresentar amostra (quando exigida);  
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13.1.3.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

13.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

13.1.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.8 Fraudar a licitação; 

13.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

13.1.9.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.9.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1 Advertência;  

13.2.2 Multa; 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar e;  

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração.  



 
ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.  

 
 

Página 30 de 72 

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 

13.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

14.4  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual 

poderá ser feita através de publicação na imprensa oficial, através de meios 

eletrônicos ou, em último caso, através de correspondência devidamente 

registrada. 

14.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

14.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
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por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

14.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

14.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

14 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

14.12.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo 

Agente de Contratação, sempre que não houver recurso.  

14.12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade 

competente, e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 

ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16 PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
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16.1 Caso a licitação ensejar a elaboração de contrato, o licitante vencedor terá o 

prazo de, no máximo, 03 (três) dias úteis para a assinatura, sob pena de 

incorrer nas sanções previstas no item 11 do presente edital. 

  

16 DISPOSIÇÕES GERAIS:  

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação.  

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília/DF.  

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no site www.bll.org.br e no site oficial do 

município, www.santaritadecassia.ba.gov.br. 

16.11 A minuta de contrato constante no Anexo V do presente Edital 

regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, 

multa e encerramento físico do contrato. A referida minuta poderá sofrer 

ajustes ou adequações necessárias. 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III - Minuta de Contrato;  

ANEXO IV – Minuta de Declaração de Habilitação; 

ANEXO V – Minuta de Proposta Financeira; 

ANEXO VI – Documentação Técnica: 

1 - Memorial Descritivo;  

2 – Planilha Orçamentária;  

3 – Levantamento de quantidades; 

4 – Cronograma Físico-Financeiro; 

5 – Composição BDI; 

6 – Relatório fotográfico. 

7 - Projetos 

 

Santa Rita de Cássia (BA), 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.santaritadecassia.ba.gov.br/
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Anexo I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da obra de engenharia para construção 

de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no 

município de Santa Rita de Cássia/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
engenharia para construção de 50 unidades habitacionais pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no 
município de Santa Rita de Cássia/BA 

R$ 6.500.000,00 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, anexo do Termo de Referência. 

3.2. Realização de Contratação de empresa especializada para execução da obra de engenharia 

para construção de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS 

Sub 50UBS no município de Santa Rita de Cássia/BA, através de realização de licitação, que deverá 

comprovar capacitação técnica para prestar os serviços solicitados conforme a demanda, se 

encarregando a mesma de fornecer a mão de obra, materiais e equipamentos necessários, sendo a 
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mesma remunerada de acordo com os quantitativos executados. O serviço será realizado sob demanda, 

de maneira imediata, minimizando os impactos ao bom funcionamento da conservação e mitigando os 

riscos tanto para os usuários quanto para a administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.3. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

4.4. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

4.5. Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

 

5. GARANTIA  

5.1. Será exigida a garantia da contratação de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Será exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de até 1% (um por cento) do 

valor inicial estimado, conforme art. 58 da Lei nº 14.133, de 2021. A garantia da proposta deverá ter 

validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do certame e apresentação da 

proposta e documentos da habilitação. O licitante deverá enviar comprovante de pagamento junto a 

garantia de proposta. 

 

6. VISTORIA 

6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas segunda e das 14:00 horas às 18:00 horas.   

 

6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 
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6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1. Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

7.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

7.3. Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e 

especificações técnica. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.  

 
 

Página 37 de 72 

 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V); 

8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.15. Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

8.16. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

8.17. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências;  

8.18. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
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8.19. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” 

na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

Gestor do Contrato 

8.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

8.22. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

8.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.25. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

9.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
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9.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

9.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

9.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

9.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

9.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

9.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 

X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

9.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

9.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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9.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

9.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

9.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

9.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 
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9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Índice Nacional de Custo de Construção (INCC), de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

10.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso, prazo de emissão inferior a 30 dias; 

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, prazo de emissão 

inferior a 30 dias; 

10.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Qualificação Econômico-Financeira 

10.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

10.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

10.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação Comprovação de Capital Social e/ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta; 

10.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

10.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

Qualificação Técnica 

10.30.1. Para a correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos: 

10.30.1.1. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou 

entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante vencedor 

por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis técnicos 

no CREA e/ou CAU ou entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante; 

10.30.1.2. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da Bahia, 

deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a 

apresentar o visto do Conselho local antes da assinatura do contrato. 

10.30.1.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à esta exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 
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10.30.2. Comprovação de capacitação técnico-operacional, certidões ou atestados, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior (art. 67, inc. II, parte inicial, da Lei Federal n° 14.133, de 2021), 

limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo, sendo admitida a execução mínima dos 

seguintes quantitativos: 
 

SERVIÇO UNID. 
QUANTIDADE 

ORÇADA 

QUANTIDADE A 

SER COMPROVADA 

(50%) 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 

horizontal de 9x19x19 cm e argamassa de 

assentamento 

M2 5.316,50 2.658,25 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 

concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 
KG 24.359,00 12.179,50 

Trama de aço composta por ripas e caibros para 

telhados de até 2 águas para telha de encaixe de 

cerâmica ou de concreto 

M2 3.123,50 1.561,75 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, 

preparo mecânico com betoneira 400 l 
M2 3.588,00 1.794,00 

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para 

sapata, em chapa de madeira compensada 
M2 1.080,00 540,00 

Forro em réguas de PVC, frisado M2 2.207,50 1.103,75 

Kit de porta de madeira para pintura UN 150,00 75,00 

Concretagem de sapata, fck 20 mpa M3 129,50 64,75 
 

10.30.2.1. A licitante poderá apresentar 01 (um) atestado com todos os itens (em conjunto) ou 01 

(um) atestado para cada item requerido (isolado). 

10.30.3. Comprovação através de apresentação de atestados, em nome da empresa licitante, que 

comprovem a execução de obras habitacionais de interesse social de no mínimo 50 unidades 

habitacionais. 

10.30.4. Comprovação de Participação da empresa licitante em programas como Minha Casa 

Minha Vida. 

10.30.5. Certificação vigente da empresa licitante no PBQP-H (Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat) do SiAC para obras de edificações. 

10.30.6. Comprovação de capacitação técnico-profissional, através da apresentação de 

atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 

identificado em nome da licitante, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional 

responsável técnico do serviço que detém a certidão por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo a seguir definidas 

SERVIÇO 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm e argamassa de 

assentamento 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 

Trama de aço composta por ripas e caibros para telhados de até 2 águas para telha de encaixe de 

cerâmica ou de concreto 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l 

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em chapa de madeira compensada 
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Forro em réguas de PVC, frisado 

Kit de porta de madeira para pintura 

Concretagem de sapata, fck 20 mpa 
 

10.30.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT por execução de serviço 

de características semelhantes, para fins de contratação (art. 67, inc. I da Lei Federal n° 14.133, de 

2021), cujo vínculo poderá ser comprovado através de: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho 

Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o 

profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar 

o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

10.30.6.2. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica 

deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (art. 67, 

§6º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

10.30.6.3. Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 

participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos 

10.30.7. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, inciso III, da Lei Federal n° 14.133, de 

2021) 

10.30.7.1. Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 

participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos 

10.30.8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, inciso III, da Lei Federal n° 14.133, de 

2021) 
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.500.000,00 (Seis milhões e quinhentos mil), 

conforme custos unitários apostos na tabela anexa. 

11.1.1. Para os custos adotados, foram utilizados seguintes bases: SINAPI e ORSE, o valor estimado de 

cada serviço e a data base utilizada, estão descritos no orçamento 

 

FERNANDO CORADO GUEDE 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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Anexo II 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de engenharia para construção 

de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no 

município de Santa Rita de Cássia/BA 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 

a) O Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50 abrange repasse de recursos do 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, para apoiar municípios, estados e o 

Distrito Federal no desenvolvimento de ações voltadas às linhas de atendimento de produção ou 

aquisição de unidades habitacionais, regulares e dotadas de serviços públicos, em localidades 

urbanas de municípios com população inferior ou igual a cinquenta mil habitantes, e destinadas 

a famílias cuja renda bruta familiar mensal esteja enquadrada na Faixa Urbano 1. Em caso de 

emergência ou situação de calamidade pública, a renda familiar bruta exigida corresponde à 

Faixa Urbano 2, conforme estabelecido na Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023. 

b) O programa mínimo é composto de: varanda + sala + 1 dormitório casal + 1 dormitório para duas 

pessoas + cozinha + área de serviço + banheiro 

c) Área mínima da casa = 44,15m² + varanda 

d) As demais especificações técnicas mínimas de projeto constam do Anexo II da Portaria MCID nº 

1.416, de 6 de novembro de 2023. 

 

1.1. Regulamentação do Minha Casa, Minha Vida FNHIS Sub 25: 

a) Portaria MCid nº 1416, de 6 de novembro de 2023 - Regulamenta a linha de atendimento voltada 

à provisão subsidiada de unidades habitacionais em área urbanas, com recursos do Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, integrante do Minha Casa, Minha Vida, em 

municípios com população até cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50. 

b) Portaria MCid nº 673, de 11 de julho de 2024 - Dispõe sobre as regras, os requisitos e a meta 

física para o processo de seleção de propostas destinadas à provisão subsidiada de unidades 

habitacionais em área urbanas, com recurso discricionário do Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social - FNHIS Minha Casa, Minha Vida, em municípios com população até cinquenta 

mil habitantes, FNHIS Sub 50. 

c) Portaria MCid nº 1.310, de 19 de novembro de 2024 - Divulga as propostas selecionadas para 

contratação com recursos discricionários do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - 

FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, objeto do processo seletivo instituído pela 

Portaria MCID nº 673, de 11 de julho de 2024. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade: 

a) Documento de Formalização da Demanda específico; 

b) Realização de Estudo Técnico Preliminar da contratação; 

c) Mapa e matriz de Riscos; 

d) Elaboração do Termo de Referência; 

e) Concordância e/ou aprovação do Termo de Referência; 

f) Indicação de Recursos Orçamentários; 
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g) Elaboração de minuta do edital (em conformidade com normativos e/ou padrões vigentes, se e 

onde cabível); 

h) Análise jurídica (com possíveis correções/complementações); 

i) Definição do agente de contratação; 

j) Elaboração e divulgação do Edital; 

k) Condução do certame licitatório em fase externa; 

l) Publicação dos atos no sítio eletrônico; 

m) Adjudicação e Homologação do certame; 

n) Encaminhamento para contrato; 

o) Fiscalização concomitante com execução dos serviços. 

 

2.2. Os serviços são de natureza de escopo “não continuado”, por se tratar de um serviço sem que 

haja uma demanda de caráter permanente da Administração (inciso XVII, do art. 6º da Lei nº 

14.133/2021). 

2.3. Para correta execução da necessidade administrativa devem ser observados os seguintes 

requisitos: 

 

a) Os projetos Básico e Executivo, bem como a execução da obra, deverão ser aderentes ao 

anteprojeto, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas; 

b) A metodologia a ser adotada, deverá estar em conformidade com as normas técnicas vigentes; 

c) A estimativa do orçamento e do prazo de execução dos serviços, estão delineados na  Portaria 

MCid nº 1416, de 6 de novembro de 2023 que serviu como base para caracterizar os serviços de 

engenharia pretendidos, possibilitando a elaboração dos custos, em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência. 

a) Para a criação do orçamento básico de referência, adotou-se o SINAPI como a principal fonte de 

informações, dada a sua especialização em obras de edificações. Para materiais específicos 

quando não encontrados nas tabelas SINAPI e ORSE foram utilizadas outras de tabelas de 

referência, sempre indicado no orçamento com a data-base corrigida para fevereiro de 2025 

b) Os projetos mínimos a serem elaborados abrangem: arquitetônico, elétrica, estrutural, 

fundações, hidrossanitários, urbanização das áreas externas e internar. 

c) Deverão ser cumpridas as boas práticas de sustentabilidade ambiental. 

 

2.4. As obrigações da Contratada e do Contratante estão previstas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato. Todos os serviços circunscritos à necessidade administrativa devem seguir 

fielmente as Normas Técnicas vigentes e Especificações dos Serviços da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. 

 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Portaria MCid nº 1416, de 6 de novembro de 2023, serviu como base para caracterizar os 

serviços de engenharia pretendidos, possibilitando a elaboração dos custos, em conformidade 

com as especificações do Termo de Referência. 

3.2.  Para a criação do orçamento básico de referência, adotou-se o SINAPI como a principal fonte 

de informações, dada a sua especialização em obras de edificações. Para materiais específicos 

quando não encontrados nas tabelas SINAPI e ORSE foram utilizadas outras de tabelas de 

referência, sempre indicado no orçamento com a data-base corrigida para fevereiro de 2025. A 

solução está estimada em R$ 6.500.000,00 (Seis milhões e quinhentos mil). 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de engenharia 
para construção de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa 

Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no município de Santa Rita de 
Cássia/BA 

R$ 6.500.000,00 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 

existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 

órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 

4.2. Solução 1: Execução pelo próprio ente. Uma das soluções de mercado seria a própria execução 

pelo ente municipal, todavia esta acarretaria morosidade e ineficiência da política pública; 

somando a isso o Município não detém em seu quadro profissionais em quantitativo e 

qualificação técnica necessários para execução do objeto pretendido. Além do que não é uma 

prática comum na seara pública. 

4.3. Solução 2: Contratação de empresa via licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, no 

modo de disputa “fechado”, por técnica e preço. A realização de um processo licitatório é uma 

solução já experienciada por este órgão em contratações anteriores, bem como foram 

realizadas consultas de outros órgãos públicos. 

4.4. Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como 

os preceitos legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais 

adequado o apresentado pela solução 2. 

4.5. Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, considerou-se a aplicação 

da combinação dos parâmetros de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

5.1. Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, interdependentes majoritariamente, visto 

que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega dos serviços. 

5.2. A  

5.3. A adoção de lote único para a execução dos serviços proporcionará ganho de escala, 

especialmente no que tange ao emprego de recursos humanos, dando celeridade processual e 

facilitando o atendimento às recomendações de segurança, além de que o valor de mobilização 

e desmobilização para um trecho segmentado tornaria os serviços mais onerosos. Ademais, 

lidar com um único prestador diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o 

processo de contratação. 

5.4. Então, pelas razões expostas, a contratação não será parcelada, por não ser vantajoso para a 

administração e por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 
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6. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

6.1. Entrega de unidades habitacionais com padrão mínimo de qualidade - Construção e entrega de 

50 unidades habitacionais com área mínima de 40m² cada, atendendo às normas da ABNT e 

aos padrões definidos pelo MCMV, com infraestrutura básica concluída. 

6.2. Redução do déficit habitacional local - Contribuir para a redução do déficit habitacional do 

município, beneficiando prioritariamente famílias de baixa renda cadastradas em programas 

sociais e aprovadas pela Caixa Econômica Federal. 

6.3. Promoção da inclusão social - Garantir o acesso à moradia digna, com foco em famílias em 

situação de vulnerabilidade, promovendo inclusão, segurança habitacional e desenvolvimento 

social. 

6.4. Integração com infraestrutura urbana - As unidades habitacionais deverão ser entregues com 

plena integração à malha urbana, com vias de acesso pavimentadas, drenagem adequada, 

acesso ao transporte público e proximidade de escolas, postos de saúde e equipamentos 

sociais. 

6.5. Sustentabilidade e eficiência na construção - Utilização de técnicas e materiais sustentáveis, 

com gestão de resíduos, redução de desperdícios e eficiência energética nos sistemas 

implantados, conforme diretrizes ambientais do programa. 

6.6. Entrega no prazo e com controle de custos - Conclusão da obra no prazo máximo estipulado 

será de 06 (seis) meses. 

 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

7.1. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cassia/BA tomará as seguintes providências 

previamente à celebração do contrato: 

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 

b) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas no Anteprojeto apresentado para a realização 

das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1. Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas e/ou interdependentes que 

venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

9.1. A presente contratação gera impactos ambientais relativizados em função da área ser 

antropizada. 

9.2. Tendo em vista a natureza do objeto que se pretende contratar, é necessário que o Fornecedor, 

no âmbito de suas atividades, atenda aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental, 

sem prejuízo da observância das boas práticas e das normas pertinentes. 

9.3. A Contratada deverá executar os serviços respeitando os critérios de sustentabilidade 

ambiental, visando atender a legislação vigente. 
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10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

10.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

FERNANDO CORADO GUEDE 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

ANEXO III 

 

TERMO CONTRATUAL Nº xxxx/2025  

 CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º XXX/2025  

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA- ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ/MF n.º 13.880.711/0001-40, com sede à Travessa Professora 

Helena, s/nº, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Benedito 

Rocha Aragão, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

............., CNPJ/MF nº ................, com sede na cidade de ..................., na Rua/Avenida 

.................., nº ......., bairro ........, neste ato representada pelo .............., Sr(a). 

..............., doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente instrumento 

particular de Contrato, constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a 

seguir definidas:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de engenharia para Contratação de empresa especializada para 

execução da obra de engenharia para construção de 50 unidades habitacionais pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no município de Santa 

Rita de Cássia/BA, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos 

constantes neste processo,  tudo conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico-Financeiro.  

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

 

INCLUSÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Edital da Licitação. 

1.3.2. O Termo de Referência.  

1.3.3. A Proposta do contratado.  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da Autorização de Serviço, expedida pela Divisão de Engenharia e 

Urbanismo, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. A vigência deste Contrato se inicia a partir da emissão de Ordem de Início pela 

Prefeitura Municipal de Mato Queimado, podendo ser prorrogado através de solicitação 

com a devida justificativa a ser analisada.  

2.3. Iniciadas as obras, deverão ser concluídas em até 12 (doze) meses.  

2.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da 

data de assinatura do Instrumento Contratual   

2.5. O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS:  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

3.2. A CONTRATANTE exercerá a gestão deste Contrato através do Secretário da 

pasta e a fiscalização por meio do Agente Administrativo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, 

nomeado pela Portaria n° xxxxxxxxxx, ou a quem vier a substituí-lo, notificando por 

escrito à Contratada sobre quaisquer irregularidades ou desconformidades 

relacionadas à execução deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO:  

5.1. O valor GLOBAL da presente contratação é de R$ ....................  
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO:  

6.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a emissão do Boletim de 

Medição pelo setor de engenharia responsável pela fiscalização, mediante 

apresentação da nota fiscal ou Nota Fiscal-Fatura à Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, devendo constar nela ou acompanhá-la os 

seguintes documentos: boletim de medição expedido pelo setor de engenharia do 

município, apresentação da Nota Fiscal-Fatura, e todos os demais documentos 

solicitados no item 6.8, e ao final da obra declaração de recebimento de obra.  

6.2. O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação.  

6.3. O Município efetuará a Retenção Previdenciária, no percentual de 11% (onze 

por cento), nos termos do Art. 31 da Lei 8.212/91, e mais os percentuais adicionais, 

quando for o caso, nos termos da Lei 10.666/03.  

6.4. O Município efetuará a Retenção do Imposto sobre serviços de qualquer 

natureza (ISSQN), referente à mão de obra.  

6.5. A protocolização somente poderá se dar após a conclusão e liberação das 

etapas da obra pelo órgão fiscalizador competente, conforme cronograma físico-

financeiro.  

6.6. Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos do orçamento do 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), e conforme cronograma de pagamentos da 

tesouraria municipal.  

6.7. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, 
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FGTS, CNDT e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), sob pena de suspensão do pagamento.  

6.8. O pagamento será realizado através de nota de empenho, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, após a execução da etapa, mediante medição em vistoria 

realizada pelo Setor de Engenharia, sendo procedido Termo de Verificação de cada 

etapa executada e após constatação de que a etapa foi executada.  

6.9. A Contratada emitirá as faturas correspondentes, que, após conferidas, serão 

encaminhadas à Secretaria da Fazenda para processamento e posterior pagamento. 

6.10. A última parcela somente será paga após a conclusão total e final da obra, que 

será feito através do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado, lavrado 

pelo Setor de Engenharia.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

CONTRATADOS: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data do orçamento estimado.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, da média dos 

índices IGP-M ou IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos.  

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado.  

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

8.8. 8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver).  

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

8.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

8.12.1. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  

8.12.2. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  

8.12.3. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e  
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8.12.4. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis.  

8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado.  

8.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.1.1. Apresentar ao Setor de Engenharia, antes do início da execução, a ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) quitada, da execução da obra objeto deste contrato; 

9.1.2. A contratada deverá apresentar relatório de fotos com data a cada medição 

efetuada pelo fiscal da obra, incluindo um relatório de fotos antes do início da obra, sob 

pena de bloqueio, além da entrega de Diário de Obra.  

9.1.3. Responsabilizar-se técnica e financeiramente por todos os equipamentos, 

ferramentas, dispositivos de sinalização e equipamentos de segurança individual 

incluindo todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes, dos equipamentos 

acerca de seu funcionamento e operação a fim de permitir sua adequada utilização.  

9.1.4. Obedecer a todas as normas de segurança pertinentes aos serviços e em 

especial, ao disposto na NR-18.  

9.1.5. Responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas, conforme determina a 

legislação em vigor.  

9.1.6. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários, no serviço sob 

sua responsabilidade, independente das penalidades cabíveis.  
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9.1.7. Participar à Fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou situação que possa 

impedir, em parte ou no todo, a conclusão dos serviços, em relação ao Cronograma, 

indicando as medidas para corrigir o problema.  

9.1.8. Manter o canteiro de obras limpo, fazendo a remoção periódica de restos de 

materiais. O transporte do entulho fica a cargo da empreiteira. Será de 

responsabilidade da empresa contratada a disposição final do entulho e restos de 

materiais em local aprovado pela fiscalização e pelos órgãos ambientais.  

9.1.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à energia 

elétrica e água, sendo de obrigação da mesma a ligação destes serviços (se 

necessário) durante a execução da obra.  

9.1.10. Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho, uniformes e crachás 

de identificação dos prestadores de serviço.  

9.1.11. A empresa deverá supervisionar e fiscalizar as atividades dos seus 

prestadores de serviços, através de pessoa paga às suas expensas, fornecendo ao 

CONTRATANTE, mensalmente, RELATÓRIO MENSAL DE EXECUÇÃO.  

9.1.12. A empresa deverá ressarcir o contratante de eventuais danos causados a 

este ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus prestadores de serviço.  

9.1.13. A CONTRATADA se compromete a cumprir integralmente a legislação 

trabalhista, dissídios e ou acordos coletivos/individuais dos Sindicatos das Categorias 

as quais seus funcionários pertençam, bem como excluir o Município da 

responsabilização de eventuais acidentes de trabalho, indenizações ou direitos 

trabalhistas dos funcionários da contratada.  

9.1.14. A CONTRATADA assume integral responsabilidade Civil, Criminal e 

Trabalhista por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má 

execução do serviço, ora contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição.  

9.1.15. Apresentação da Matrícula da obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras 

-INSS), referente ao objeto contratado. No caso de obra que não necessite do citado 

Cadastro, a contribuição previdenciária referente à mesma será retida e recolhida pelo 

CONTRATANTE, sendo dispensada a apresentação da Guia de Previdência Social 

(GPS).  
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9.1.16. A contratada se abstém da contratação de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como de 

menores de 18 (dezoito) anos para exercer atividades noturnas, insalubres ou 

perigosas.  

9.1.17. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA 

FISCAL, os valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de 

Renda, em cumprimento a Instrução Normativa da RFB nº 1234/2012.  

9.1.18. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

9.1.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia.  

9.1.20. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.1.21. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratado deverá exigir de seus operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 
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10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD.  

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS:  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “11.1.2.”, “11.1.3.” e “11.1.4.” do subitem acima deste Contrato, 



 
ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.  

 
 

Página 62 de 72 

 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “11.1.5.”, “11.1.6.”, “11.1.7.” e “11.1.8.” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “11.1.2.”, “11.1.3.” e “11.1.4.”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

11.2.4. Multa:  

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

11.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto.  

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.7.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  

11.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei nº 

14.133/21.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato.  

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 

extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 

penalidades cabíveis.  

12.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  

12.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
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12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:  

12.8.1. A garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os 

casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 

incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

12.8.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado.  

12.10. O contratante poderá ainda:  

12.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e  

12.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 

contrato.  

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 ao art. 

130 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor 

inicial atualizado do contrato.  
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13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação 

orçamentária:  

 

• Unidade Orçamentária: 02.10.000 - SECRETARIA MUNI. DE OBRAS, 
INFRAEST. E DES. URBANO 

• Projeto de Atividade: 1.081- Construção de Unidades Habitacionais - Novo 
PAC 

• Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

• Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

• Fonte: 1 700 0000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO:  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO:  
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17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de SANTA RITA DE 

CÁSSIA- ESTADO DA BAHIA), com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 03 (tres) vias de 

igual teor e na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais.  

 

SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) , xxxxxx de xxxxxxxxx de 2025 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

................................................... 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

......................          

..................... 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00X/2025 

ANEXO IV – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
A empresa _________ (nome, qualificação, endereço) ___________, através de seu 
representante abaixo assinado, participante do Processo licitatório Concorrência 
Eletrônica nº 00X/2025, promovido pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA), tendo 
como objeto a Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
engenharia para construção de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa 
Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no município de Santa Rita de Cássia/BA, 
conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro e demais documentos técnicos constantes neste processo 
disponibilizado pelo Município de Santa Rita de Cássia, declara para fins de Habilitação 
no referido Processo licitatório que 
 

a) Não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração pública, no 
âmbito Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal; 
 

b) Não está impedida de licitar e contratar com o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA); 

 
c) Não possui em seus quadros, menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, nem menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer atividade, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

 
d) Não existe fato impeditivo de sua participação no referido Processo licitatório; 
 
e) Temos condições de apresentar garantia de execução da obra no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, conforme 
item 3.1 do Edital; 

 
f) Temos condições de apresentar garantia adicional, no caso de a proposta 

vencedora ficar inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, conforme artigo 59, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
g) Não possuímos nenhum vínculo com a Administração pública, quer seja 

através de seus administradores ou através de seus funcionários, conforme 
artigo 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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h) Declaramos, sob as penas da Lei, que não ultrapassamos o limite de 
faturamento e cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando aptos a usufruir 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei 
Complementar – SE FOR O CASO 

 
i) Conhece, atende e aceita todas as condições do respectivo Edital. 
 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local _____ de ____________________ de 2025. 
 
 

EMPRESA LICITANTE 
Assinatura do representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00X/2025 

ANEXO V – MINUTA DE PROPOSTA 
 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
LICITANTE 

 
Local, ____ de _______________ de 2025. 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 
Travessa Professora Helena, s/nº 
47150-000 – Santa Rita de Cássia (BA) 
 
ASSUNTO: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00X/2025 - Contratação 
de empresa especializada para execução da obra de engenharia para construção 
de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV 
FNHIS Sub 50UBS no município de Santa Rita de Cássia/BA, conforme Projeto 
Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
demais documentos técnicos constantes neste processo. 
 

 
Srº Agente de Contratação, 
 
1. Tendo examinado o edital da licitação Concorrência Pública nº 00X/2025, tendo 
como objeto a Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
engenharia para construção de 50 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa 
Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50UBS no município de Santa Rita de Cássia/BA, 
conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro e demais documentos técnicos constantes no processo, oferecemos 
nossa Proposta no valor global de R$ ______________________ ( _________ valor 
por extenso _________ ), conforme demonstrado na Planilha Orçamentária anexa, 
parte integrante da presente Proposta. 
 
2. Comprometendo-nos, se nossa Proposta for aceita, a executar os serviços no 
prazo de 12 (doze) meses, fixado no Edital e conforme especificações técnicas, a 
contar da data da assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviço. Caso 
nossa Proposta seja aceita apresentaremos garantia de execução da obra no valor de 
R$ ______________ ( ______ por extenso ________ ), correspondentes a 5 % (cinco 
por cento) do valor do contrato, constituída de ________________________ 
(completar, conforme a modalidade da garantia a ser apresentada) _____________, a 
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ser efetivada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, antes do início da 
obra. 
 
3. Da mesma forma, se nossa Proposta for aceita e o valor final ficar inferior a 85 % 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração apresentaremos garantia 
adicional equivalente à diferença entre este último valor e o valor da Proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Edital, conforme artigo 59, § 
5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que esta garantia adicional será apresentada 
nos mesmos moldes da garantia prevista no parágrafo anterior. 
 

4. Concordamos e manter a validade da nossa Proposta por período de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua abertura, representando compromisso que 
pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do citado prazo. 
 
5. Concordamos, ainda, em manter o Diário de Obras com todos os registros sobre 
o andamento da Obra, inclusive com fotografias coloridas comprovando os registros, da 
mesma forma concordamos em recolher Multas, se houver atrasos no andamento da 
obra. 
 

6. Até que seja preparado e assinado o contrato formal, esta Proposta será 
considerada contrato de obrigação entre as partes. 
 

7. Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa, conforme vistoria realizada no local OU embora não tenhamos 
realizado a vistoria no local assumiremos todos os riscos, não sendo, portanto, motivo 
para nenhuma justificativa, no futuro. COMPLETAR, CONFORME TENHA 
REALIZADO VISTORIA OU NÃO. 
 
8. Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no 
Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos 
incidentes sobre as obras, serviços e fornecimentos. 
 

9. Quanto à garantia do objeto, segundo a norma de desempenho ABNT NBR 
15575, a Vida Útil do Projeto (VUP) mínima para estruturas de concreto deve ser igual 
ou superior a 50 (cinquenta) anos, e nessas condições garantiremos a obra. 
 
 Sem mais para o momento, desde já nos colocamos a sua disposição. 
 
Anexo: 

a) Planilha Orçamentária; 
b) Cronograma Físico-Financeiro; 
c) Composição do BDI; 
d) Composição dos encargos sociais. 

 
Cordialmente, 
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EMPRESA LICITANTE 
Assinatura do representante legal 
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MEMORIAL DESCRITIVO  
Unidade Habitacional de Interesse Social 
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OBRA: Construção de unidadades habitacionais de Interesse Social – 
Minha Casa Minha Vida 
 ÁREA DA UNIDADE HABITACIONAL: 44,15M² 
NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS: 50 UNIDADES 

 
I. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 
As casas de padão popular são de um único pavimento contendo 2 
dormitórios, cozinha, sala de estar e banheiro medindo no total 44,15m². 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A OBRA 

a) Os serviços discriminados nesta especificação serão executados por 
firma competente e de idoneidade comprovada, de agora em diante 
denominada de “Contratada”. 

b) A execução de todos os serviços contratados obedecerá 
rigorosamente às normas da ABNT em vigor. 

c) Caberá a firma Contratada o fornecimento de todo o material, mão-
de-obra, ferramentas e equipamentos necessários para que todos os 
serviços sejam desenvolvidos com qualidade e segurança. 

d) A firma Contratada obedecerá rigorosamente as normas em vigor, 
relativas a segurança do trabalho na construção civil, de acordo com 
a Portaria Ministerial 3214 de 08/06/78. 

e) A vigilância da obra será de inteira responsabilidade da firma 
Contratada. 

f) A firma Contratada deverá providenciar a retirada dos entulhos, além 
da limpeza regular da obra. 

g) Alguns materiais foram eventualmente indicados por facilidade de 
referência. Admite- se, porém sua substituição por material 
equivalente, de outro fabricante, aprovado pela fiscalização. 

h) Caberá a firma contratada o projeto estrutural e as ART’s referentes a 
este serviço. 

i) Quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços serão de 
inteira responsabilidade da Contratada, que deverá providenciar o 
reparo imediato. 

j) Serão impugnados pelo órgão técnico competente, todos os 
trabalhos que não estiverem de acordo com os projetos e 
respectivas especificações. 

k) Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer todos os trabalhos 
que não estiverem de acordo com os projetos e respectivas 
especificações. 

l) Ficará a Contratada obrigada a fazer a ligação das redes elétricas e 
hidrossanitárias da obra às respectivas redes públicas de 
abastecimento. 

m) Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de boa qualidade. 
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n) As medidas constantes no projeto deverão ser obrigatoriamente 
conferidas no local. 

o) Em local conveniente e aprovado pela fiscalização será 
colocada placa com as dimensões e dizeres conforme 
determinação do contratante. 

p) Da mesma forma, caso surja neste Memorial a expressão “ou similar”, 
fica subentendido que tal alternativa será sempre precedida de 
consulta, e sujeita a aprovação. 
 

q) Qualquer divergência entre os projetos ou dúvidas que por ventura 
houver, deverá sempre consultar o Contratante. 

 
II. MATERIAIS E SERVIÇOS 

 
1.0 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS: 

 
1.1. LIGAÇÕES DE ÁGUA/ELETRICA 

 
O canteiro de obras deverá possuir abastecimento de água e de 

energia elétrica provisórios para a execução dos serviços da obra. 
 

1.2. BARRACÃO DE OBRAS 
 

Será executado um barracão de madeira com cobertura de fibrocimento 
afim de guardar materiais da obra e dos funcionários. 

 
2.0 TRABALHOS EM TERRA 

 
2.2. LOCAÇÃO DA OBRA 

A obra deverá ser locada com os instrumentos necessários e 
rigorosamente de acordo com o projeto. 
No caso de eventual discrepância entre o projeto e as reais condições 
existentes no local, será procedida a comunicação imediata à 
Contratante; quando será decidida a posição técnica a ser tomada, 
ouvindo o responsável técnico pelo projeto. 

 
3.0  FUNDAÇÕES 

 
Serão superficiais (tipo sapata isolada) sob todas alvenarias da casa , em 
concreto (fck = 20MPa) com traço 1:3, medindo 60x60cm. Sobre a 
sapata será executada uma viga baldrame em concreto armado (fck = 
20MPa) percorrendo o mesmo percurso e medindo 25x9cm. 
O respaldo da viga de fundação será devidamente impermeabilizado com 
duas demãos cruzadas de tinta hidroasfáltica na parte superior e nas 
laterais. 
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A área do box do chuveiro também receberá duas demãos cruzadas de 
tinta hidroasfáltica. 

 
4.0  PAREDES 

 
4.1 TIJOLOS FURADOS 

 

As alvenarias externas e internas serão executadas com tijolos furados 
de 9 x 19 x 19 cm, de boa qualidade com superfícies planas e arestas 
vivas, em conformidade com projeto arquitetônico. Antes do 
assentamento os tijolos serão fartamente molhados, o assentamento dos 
tijolos será feito com argamassa de cimento, cal e areia.As fiadas serão 
perfeitamente alinhadas e aprumadas com juntas em torno de 1,5 cm. As 
duas primeiras fiadas de tijolos serão assentes com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3. 

 
4.2 VERGA DE CONCRETO ARMADO 

 
Serão executadas vergas de concreto armado sobre as esquadrias. 
Estas devem ter altura de 5cm e transpassar 10 cm da largura de cada 
lado da esquadria. 

 
5.0  RESPALDO DAS ALVENARIAS 

 
5.1 VIGA DE RESPALDO 

 
Serão executadas cintas de amarração em concreto armado (fck = 
25MPa) medindo 25x9cm sobre as alvenarias conforme medidas do 
projeto. 

 
6.0  COBERTURA 

 
6.1 ESTRUTURA PARA TELHADOS 

 
Estrutura para telha cerâmica, tipo romana, em trama de aço composta 
por ripas e caibros, apoiada nas paredes. 

 
6.2 TELHAS 

 
Será utilizado telhamento com telha cerâmica tipo romana, que deverá 
ser instalada conforme indicação do fabricante, com a cumeeira também 
em cerâmica devidamente colocada. A inclinação das telhas é de 26,5%. 
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7.0  ESQUADRIAS 

 
7.1 PORTAS EXTERNAS 

 
As portas externas serão em alumínio, de abrir, barra chata com 
requadro e guarnição, medindo 0,80x2,10m. 

 
7.2 PORTAS INTERNAS 80X210CM 

 
As portas internas que dão acesso aos dormitórios e banheiro serão em 
madeira compensada semi-oca, nas dimensões do projeto. Os marcos 
serão fixados nas alvenarias, com parafusos, nos tacos previamente 
embutidos nas mesmas. 

 
7.5 CONJ. PARA PORTA INTERNA 

 
Fechadura de embutir completa, para portas internas, padrão de 
acabamento popular em ferro cromado. 

 
7.6 CONJ. PARA PORTA EXTERNA 

 
Fechadura de embutir completa, para portas externas, padrão de 
acabamento popular em ferro cromado. As janelas terão componentes 
adequados ao seu funcionamento. 

 

7.7 JANELAS DE CORRER 
 

As janelas da sala e dos quartos serão de correr do tipo veneziana e de 
alumínio. Deverão ser obedecidas as medidas em projeto. 

 
7.8 JANELAS MAXIM-AR 

 
As janela do banheiro serão do tipo maxim-ar em cantoneiras 5/8"X1/8"e 
de de alumínio. Deverão ser obedecidas as medidas em projeto. 

 
8.0  VIDRO 

 
8.1. VIDROS LISOS 
 

Serão utilizados vidros liso comum transparente na espessura de 4mm. 
Fixação: Para a fixação e vedação dos vidros, quando não fornecidos 
pelo fabricante das esquadrias, será utilizada massa de vidraceiro, 
aplicada conforme especificação do fabricante. 
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9.0  REVESTIMENTO 

 
9.1. REVESTIMENTO INTERNO - EMBOÇO PAULISTA 

 
As alvenarias serão devidamente rebocadas. Nas alvenarias esse 
revestimento não poderá ultrapassar espessura de 2,0 cm. O reboco 
será confeccionado com cimento, cal e areia, traço 1:2:8 (emboço 
paulista), aplicado uniformemente sobre a superfície a ser revestida, 
devendo resultar uma superfície acamurçada sem irregularidades, 
prumada com perfeição. Todo o reboco deverá ser desempenado e após 
feltrado, resultando assim em uma superfície lisa. O revestimento só será 
iniciado após a completa cura da argamassa das alvenarias e o 
embutimento das canalizações hidrossanitárias e elétricas. 

 
9.2. REVESTIMENTO EXTERNO - EMBOÇO PAULISTA 

 
As alvenarias serão devidamente rebocadas. Nas alvenarias esse 
revestimento não poderá ultrapassar espessura de 2,0 cm. O reboco 
será confeccionado com cimento, cal e areia, traço 1:2:8 (emboço 
paulista), aplicado uniformemente sobre a superfície a ser revestida, 
devendo resultar uma superfície acamurçada sem irregularidades, 
prumada com perfeição. Todo o reboco deverá ser desempenado e após 
feltrado, resultando assim em uma superfície lisa. O revestimento só será 
iniciado após a completa cura da argamassa das alvenarias e o 
embutimento das canalizações hidrossanitárias e elétricas. 

 
9.3 REVESTIMENTO CERÂMICOS 
 

Será utilizado rvestimento cerâmico esmaltado de 35x45cm nas paredes 
das áreas molhadas. 

 
10.0      FORROS 

 
10.2. FORRO EM PVC 

Será instalado forro de PVC em toda a residência. O forro tem placas lisas 
com largura de 10 cm e espessura de 6mm. A estrutura de sustentação do 
forro será com caibros em cedrinho. 

 
11.0  PINTURAS 

 
11.1 PINTURA EXTERNA 

Serão aplicadas duas demãos de tinta látex PVA em todas as paredes 
externas. 
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11.4 PINTURA INTERNA 

Serão aplicadas duas demãos de tinta látex PVA em todas as paredes 
internas. 

 
12.0  PISO 

 
12.1 CONTRAPISO 

 
Após a desforma da cinta de fundação, serão retirados os elementos 
orgânicos existentes. Após, será preenchido com uma camada de 5 cm 
de brita n.º 2 compactada. Sobre esta camada será espalhada 
argamassa de cimento e areia média no traço 1:4 de 8 cm, que será 
nivelada com régua e desempenada. 

 
12.6 PISO CERÂMICO 
 

Os pisos serão do tipo cerâmico, PEI IV nas dimensões de 60 x 60 cm, 
assentadas com cimento cola tipo interno, com espaçamento de 5 mm 
bitolados por espaçadores plásticos e alinhados nos dois sentidos. O 
rejunte dos pisos será semelhante a cor do piso. 

 
13.0  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 
Os serviços serão executados de acordo com Projeto de Instalações 
Hidrossanitárias elaborado por profissionais habilitados. Observar-se-á 
as recomendações dos fabricantes dos materiais empregados, conforme 
normas da ABNT. 
As válvulas, sifões e engates flexíveis, serão de plástico cromado. A 
fossa séptica será do tipo Pré-moldada em concreto com filtro 
anaeróbico, com volume de 1850 litros, sendo seus efluentes escoados 
por uma rede de PVC ao sumidouro. O poço sumidouro deverá ser 
executado em alvenaria de tijolos maciços, na espessura nominal de 
15 cm (meia vez), 

com juntas desencontradas, resultando em vãos de aproximadamente 
10 cm, para a infiltração dos efluentes. 

 
14.0  APARELHOS 

 
14.1 VASO SANITÁRIO 

 
Vaso sanitário com caixa acoplada de louça branca padrão popular e 
demais acessórios. 



ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA  

CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

 

 

 
14.2 LAVATÓRIO 

 
Lavatório em louça branca, com coluna, padrão popular. 

 
14.5 TANQUE 

 
O tanque será de louça branca. 

 
14.9 METAIS 

 
As torneiras do lavatório, da pia e do tanque terão acabamento do tipo 
cromada e de acabamento popular. 

 
15.0  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
Os serviços serão executados de acordo com Projeto de Instalações 
Elétricas elaborado por profissionais habilitados e de acordo com a 
respectiva concessionária de energia elétrica, no caso específico a 
C.E.E.E. (Companhia Estadual de Energia Elétrica, satisfazendo a NBR 
5410 (NB – 3). 

 
15.1 ELETRODUTOS 

 
Terão leve inclinação em direção as caixas a fim de que o suor que tiver 
dentro dos eletrodutos saia através das caixas. Os eletrodutos serão 
flexíveis de PVC corrugado. Deverão ser abertos rasgos na alvenaria 
para a colocação de eletrodutos. Estes serão presos com arame e 
pregados na alvenaria. Posteriormente será feita uma argamassa de 
traço 1:4 para fixá-los. 

 
15.2 INTERRUPTORES E TOMADAS 

 
Interrupores: Ficarão dentro das caixas 4x2 a uma altura de 1,30 m para 
interruptores 1,2,3 seções e os paralelos. 

Tomadas: Ficarão dentro das caixas 4x2 embutidas nas paredes na 
altura especificada. Ficarão a uma altura de 0,45 m para tomadas baixas, 
1,10 m para tomadas médias e 2,20 m para tomadas altas. 

 
15.4 RAMAL DE ENTRADA 

 
Será utilizado um poste de concreto medindo 6 metros e demais 
acessórios necessários para a entrada de energia, conforme o padrão da 
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concessionária local. 

 
15.5 FIO DE COBRE – 6mm² 

 
Serão todos de cobre nas cores: vermelho para fase, branco para neutro, 
preto para retorno. Recomendações: Os condutores só devem ser 
emendados nas caixas e nunca em trechos dos eletrodutos. Deixando-se 
arames nos eletrodutos, para facilitar a enfiação, pois bastará amarrar os 
condutores em uma das pontas e puxá-los pela outra. 

15.6 FIO DE COBRE – 2,5mm² 
 

Serão todos de cobre nas cores: vermelho para fase, branco para neutro, 
preto para retorno. Recomendações: Os condutores só devem ser 
emendados nas caixas e nunca em trechos dos eletrodutos. Deixando-se 
arames nos eletrodutos, para facilitar a enfiação, pois bastará amarrar os 
condutores em uma das pontas e puxá-los pela outra. 

 
15.7 RECEPTÁCULO PARA LAMPADA 

Estarão localizadas nos pontos de luz no teto, e não poderão comportar 
grandes bitolas de eletrodutos, se existir algum eletroduto com grande 
bitola, este deverá ser dividido em eletrodutos de bitola menor diâmetro. 

 
15.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
O quadro de distribuição será de pvc e terá suporte para 12 disjuntores e 
será localizada na parede indicada a 1,50 m do piso. 

15.9 LÂMPADAS INCANDESCENTES 
 

Serão instaladas lâmpadas flourescentes de 60W em todos os pontos da 
residência. 

 
16.0  PLACA DE OBRA 

 
16.1 PLACA DE OBRA 

 
Será instalada uma placa de obra em chapa de aço galvanizada 
contendo todas informações da obra, conforme modelo fornecido pela 
contratante. 
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CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CÁSSIA 
 
NIVELAMENTO E TERRAPLENAGEM 

 
17.1. ATERRO 

 
Será feita uma camada de aterro nas áreas onde a cota de nível é baixa, 
a fim de regularizar o terreno. Este item, no orçamento, será 
contrapartida da Prefeitura Municipal. 

 
17.2. COMPACTAÇÃO 

 
Será feita uma compactação mecânica do aterro através de maquinário 
específico para o trabalho. Este item, no orçamento, será contrapartida 
da Prefeitura Municipal  

 
17.3. LIMPEZA DO TERRENO 

 
Será feita a limpeza do terreno com motoniveladora com objetivo de 
fazer uma raspagem da camada vegetal e possibilitando que o terreno 
receba a nova edificação. Este item, no orçamento, será contrapartida da 
Prefeitura Municipal. 

 
VERIFICAÇÕES FINAIS: 

 
LIMPEZA DA OBRA 
 
Após a conclusão dos serviços serão removidos totalmente os entulhos. 
Os aparelhos, vidros, pisos, esquadrias, ferragens, etc, serão 
cuidadosamente limpos. A obra deverá estar em condições de receber o 
Habite-se. 
 
 
 
 

 

_____________________________________ 

Jessica Guedes Dias Lima 

Responsável Técnico – CAU 1912437 

Prefeitura de Santa Rita de Cássia 
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1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

-                       -   BDI 1 - 6.500.000,00 RA

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES -                       -   BDI 1 - 5.138,93 RA

1.1.0.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00                445,74 BDI 1 536,40 3.218,40 RA

1.1.0.0.2. SINAPI 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50                    0,72 BDI 1 0,87 1.920,53 RA

1.2. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - - BDI 1 - 54.033,87 RA

1.2.0.0.1. SINAPI 74210/001
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00                452,06 BDI 1 544,01 16.320,30 RA

1.2.0.0.2. SINAPI 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00                130,58 BDI 1 157,14 37.713,57 RA

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES -                       -   BDI 1 - 1.023.290,70 RA
1.3.1. FUNDAÇÕES -                       -   BDI 1 - 1.023.290,70 RA
1.3.1.1. SAPATA -                       -   BDI 1 - 603.629,20 RA

1.3.1.1.1. SINAPI 96521
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00                  46,51 BDI 1 55,97 18.134,30 RA

1.3.1.1.2. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00                    7,46 BDI 1 8,98 1.939,70 RA

1.3.1.1.3. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00                  45,88 BDI 1 55,21 11.925,40 RA

1.3.1.1.4. SINAPI 96541
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00                200,23 BDI 1 240,96 260.236,80 RA

1.3.1.1.5. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00                  11,73 BDI 1 14,12 130.680,60 RA

1.3.1.1.6. SINAPI 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00                  14,43 BDI 1 17,37 32.933,50 RA

1.3.1.1.7. Composição 96556_ADP-01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50                948,27 BDI 1 1.141,15 147.778,90 RA

1.3.1.2. BALDRAMES -                       -   BDI 1 - 320.335,20 RA

1.3.1.2.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50                119,31 BDI 1 143,58 11.414,60 RA

1.3.1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00                  45,88 BDI 1 55,21 14.685,90 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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1.3.1.2.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50                  78,28 BDI 1 94,20 125.333,10 RA

1.3.1.2.4. SINAPI 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00                  14,43 BDI 1 17,37 95.066,00 RA

1.3.1.2.5. Composição 96555_ADP-01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50                771,77 BDI 1 928,75 73.835,60 RA

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO -                       -   BDI 1 - 99.326,30 RA

1.3.1.3.1. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50                  48,91 BDI 1 58,86 99.326,30 RA

1.4. SUPRAESTRUTURA -                       -   BDI 1 - 831.809,90 RA
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES -                       -   BDI 1 - 831.809,90 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 92427
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00                  66,94 BDI 1 80,56 72.504,00 RA

1.4.1.0.2. SINAPI 92463
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00                128,68 BDI 1 154,85 229.023,20 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00                  10,70 BDI 1 12,88 313.743,90 RA

1.4.1.0.4. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00                185,71 BDI 1 223,48 49.612,60 RA

1.4.1.0.5. Composição 103669_ADP-01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00                930,24 BDI 1 1.119,45 52.614,20 RA

1.4.1.0.6. Composição 103682_ADP-01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00                949,91 BDI 1 1.143,12 114.312,00 RA

1.5. PAREDES E PAINÉIS -                       -   BDI 1 - 1.063.524,30 RA
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS -                       -   BDI 1 - 712.213,90 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50                103,06 BDI 1 124,02 659.352,30 RA

1.5.1.0.2. SINAPI 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00                  57,59 BDI 1 69,30 37.422,00 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 105030
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00                  44,24 BDI 1 53,24 15.439,60 RA
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1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS -                       -   BDI 1 - 177.872,90 RA

1.5.2.0.1. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00                214,23 BDI 1 257,80 30.936,00 RA

1.5.2.0.2. SINAPI 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00                303,90 BDI 1 365,71 43.885,20 RA

1.5.2.0.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 24,00                414,41 BDI 1 498,70 11.968,80 RA

1.5.2.0.4. SINAPI 91341
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00                450,52 BDI 1 542,16 91.082,90 RA

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS -                       -   BDI 1 - 173.437,50 RA

1.5.3.0.1. SINAPI 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 150,00                960,82 BDI 1 1.156,25 173.437,50 RA

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES -                       -   BDI 1 - 652.738,00 RA
1.6.1. TELHADOS -                       -   BDI 1 - 652.738,00 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 92569
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50                  79,81 BDI 1 96,04 299.980,90 RA

1.6.1.0.2. SINAPI 94442
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50                  32,34 BDI 1 38,92 121.566,60 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 100722
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50                  29,10 BDI 1 35,02 109.385,00 RA
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04-25 (N DES.) Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 20,34% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

6.500.000,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100093-23 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m²

SALVADOR SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

1.6.1.0.4. SINAPI 100742

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50                  29,69 BDI 1 35,73 111.602,70 RA

1.6.1.0.5. SINAPI 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50                  28,12 BDI 1 33,84 10.202,80 RA

1.7. REVESTIMENTOS -                       -   BDI 1 - 1.325.873,50 RA
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS -                       -   BDI 1 - 366.522,70 RA

1.7.1.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50                    5,29 BDI 1 6,37 46.045,50 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 222,00                    7,22 BDI 1 8,69 1.929,20 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 87545
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00                  36,13 BDI 1 43,48 59.132,80 RA

1.7.1.0.4. SINAPI 87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50                  32,51 BDI 1 39,12 144.646,20 RA

1.7.1.0.5. SINAPI 104958
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00                  28,76 BDI 1 34,61 104.210,70 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 90408
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00                  39,52 BDI 1 47,56 10.558,30 RA

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS -                       -   BDI 1 - 92.070,80 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00                  64,78 BDI 1 77,96 92.070,80 RA

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS -                       -   BDI 1 - 440.588,90 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00                    9,56 BDI 1 11,50 41.262,00 RA
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1.7.3.0.2. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50                    8,19 BDI 1 9,86 17.043,00 RA

1.7.3.0.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 1.728,50                  48,93 BDI 1 58,88 101.774,10 RA

1.7.3.0.4. SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00                  64,97 BDI 1 78,18 280.509,80 RA

1.7.4. FORROS -                       -   BDI 1 - 192.957,60 RA

1.7.4.0.1. SINAPI 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

M2 2.207,50                  72,64 BDI 1 87,41 192.957,60 RA

1.7.5. PINTURA -                       -   BDI 1 - 233.733,50 RA
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS -                       -   BDI 1 - 127.462,40 RA

1.7.5.1.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50                    4,65 BDI 1 5,60 34.398,00 RA

1.7.5.1.2. SINAPI 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00                    5,78 BDI 1 6,96 1.545,10 RA

1.7.5.1.3. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50                  11,90 BDI 1 14,32 87.960,60 RA

1.7.5.1.4. SINAPI 104639
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00                  13,32 BDI 1 16,03 3.558,70 RA

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS -                       -   BDI 1 - 106.271,10 RA

1.7.5.2.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50                    5,34 BDI 1 6,43 32.931,20 RA

1.7.5.2.2. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50                  11,90 BDI 1 14,32 73.339,90 RA

1.8. PAVIMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 429.676,00 RA
1.8.1. PISO CERÂMICO -                       -   BDI 1 - 338.402,60 RA

1.8.1.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50                    0,81 BDI 1 0,97 2.141,30 RA

1.8.1.0.2. SINAPI 100322
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00                197,71 BDI 1 237,92 52.818,20 RA
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1.8.1.0.3. SINAPI 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50                    2,55 BDI 1 3,07 6.777,00 RA

1.8.1.0.4. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50                  42,28 BDI 1 50,88 101.022,20 RA

1.8.1.0.5. SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50                  61,83 BDI 1 74,41 52.793,90 RA

1.8.1.0.6. SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00                  47,41 BDI 1 57,05 85.460,90 RA

1.8.1.0.7. SINAPI 87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50                  57,27 BDI 1 68,92 37.389,10 RA

1.8.2. PISO CIMENTADO -                       -   BDI 1 - 32.550,80 RA

1.8.2.0.1. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50                886,85 BDI 1 1.067,24 32.550,80 RA

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS -                       -   BDI 1 - 58.722,60 RA

1.8.3.0.1. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00                  85,12 BDI 1 102,43 8.194,40 RA

1.8.3.0.2. SINAPI 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50                    7,39 BDI 1 8,89 16.335,40 RA

1.8.3.0.3. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00                118,39 BDI 1 142,47 34.192,80 RA

1.9. INSTALAÇÕES -                       -   BDI 1 - 1.107.135,70 RA
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS -                       -   BDI 1 - 491.654,20 RA
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA -                       -   BDI 1 - 123.902,00 RA

1.9.1.1.1. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00                  11,71 BDI 1 14,09 4.227,00 RA

1.9.1.1.2. SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00                  13,87 BDI 1 16,69 834,50 RA

1.9.1.1.3. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00                  26,03 BDI 1 31,32 1.566,00 RA

1.9.1.1.4. Composição 93674_ADP-01
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00                220,35 BDI 1 265,17 13.258,50 RA

1.9.1.1.5. SINAPI 101493
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00             1.584,52 BDI 1 1.906,81 95.340,50 RA
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1.9.1.1.6. SINAPI 101873
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00                144,18 BDI 1 173,51 8.675,50 RA

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES -                       -   BDI 1 - 99.611,00 RA

1.9.1.2.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00                  31,13 BDI 1 37,46 14.984,00 RA

1.9.1.2.2. SINAPI 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00                  13,86 BDI 1 16,68 6.672,00 RA

1.9.1.2.3. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00                  29,47 BDI 1 35,46 5.319,00 RA

1.9.1.2.4. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00                  44,50 BDI 1 53,55 5.355,00 RA

1.9.1.2.5. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00                  30,75 BDI 1 37,00 14.800,00 RA

1.9.1.2.6. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00                  35,21 BDI 1 42,37 14.829,50 RA

1.9.1.2.7. SINAPI 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00                  48,32 BDI 1 58,15 8.722,50 RA

1.9.1.2.8. Composição 91947_ADP-01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00                    8,21 BDI 1 9,88 988,00 RA

1.9.1.2.9. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00                  12,57 BDI 1 15,13 6.052,00 RA

1.9.1.2.10. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00                  20,12 BDI 1 24,21 7.263,00 RA

1.9.1.2.11. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00                  35,53 BDI 1 42,76 6.414,00 RA

1.9.1.2.12. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00                  17,06 BDI 1 20,53 8.212,00 RA

1.9.1.3. FIOS E CABOS -                       -   BDI 1 - 268.141,20 RA

1.9.1.3.1. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00                    3,23 BDI 1 3,89 19.041,60 RA

1.9.1.3.2. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00                    4,67 BDI 1 5,62 42.790,70 RA

1.9.1.3.3. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00                    7,18 BDI 1 8,64 23.734,10 RA
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1.9.1.3.4. SINAPI 101561
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00                  17,01 BDI 1 20,47 24.564,00 RA

1.9.1.3.5. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00                  19,46 BDI 1 23,42 109.441,70 RA

1.9.1.3.6. SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00                  10,30 BDI 1 12,40 24.056,00 RA

1.9.1.3.7. SINAPI 91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50                    8,12 BDI 1 9,77 3.053,10 RA

1.9.1.3.8. SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00                    9,64 BDI 1 11,60 21.460,00 RA

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO -                       -   BDI 1 - 125.624,50 RA
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS -                       -   BDI 1 - 46.501,00 RA

1.9.2.1.1. SINAPI 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00                  13,32 BDI 1 16,03 6.412,00 RA

1.9.2.1.2. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00                  14,30 BDI 1 17,21 4.302,50 RA

1.9.2.1.3. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00                    7,12 BDI 1 8,57 2.571,00 RA

1.9.2.1.4. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00                    5,08 BDI 1 6,11 1.558,10 RA

1.9.2.1.5. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00                  25,96 BDI 1 31,24 13.589,40 RA

1.9.2.1.6. Composição CPU-01
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00                300,28 BDI 1 361,36 18.068,00 RA

1.9.2.2. REGISTROS -                       -   BDI 1 - 32.952,00 RA

1.9.2.2.1. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00                  93,56 BDI 1 112,59 5.629,50 RA

1.9.2.2.2. SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00                  98,43 BDI 1 118,45 17.767,50 RA

1.9.2.2.3. SINAPI 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00                  54,55 BDI 1 65,65 6.565,00 RA
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
974443/2024 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
04-25 (N DES.) Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 20,34% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

6.500.000,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100093-23 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m²

SALVADOR SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

1.9.2.2.4. SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00                  12,42 BDI 1 14,95 2.990,00 RA

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA -                       -   BDI 1 - 22.586,00 RA

1.9.2.3.1. SINAPI 97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00                174,59 BDI 1 210,10 10.505,00 RA

1.9.2.3.2. Composição 104994_ADP-01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00                159,25 BDI 1 191,64 9.582,00 RA

1.9.2.3.3. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00                  41,53 BDI 1 49,98 2.499,00 RA

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE -                       -   BDI 1 - 23.585,50 RA

1.9.2.4.1. SINAPI 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00                266,85 BDI 1 321,13 16.056,50 RA

1.9.2.4.2. SINAPI 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00                    4,91 BDI 1 5,91 295,50 RA

1.9.2.4.3. SINAPI 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00                    5,54 BDI 1 6,67 667,00 RA

1.9.2.4.4. SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00                  19,38 BDI 1 23,32 1.166,00 RA

1.9.2.4.5. SINAPI 94704
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00                  25,45 BDI 1 30,63 3.063,00 RA

1.9.2.4.6. SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00                  38,85 BDI 1 46,75 2.337,50 RA

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL -                       -   BDI 1 - 373.315,50 RA
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 84.570,50 RA

1.9.3.1.1. SINAPI 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00                  10,63 BDI 1 12,79 5.755,50 RA

1.9.3.1.2. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  15,01 BDI 1 18,06 903,00 RA

1.9.3.1.3. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  26,65 BDI 1 32,07 1.603,50 RA
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1.9.3.1.4. SINAPI 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  23,56 BDI 1 28,35 1.417,50 RA

1.9.3.1.5. SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00                  39,93 BDI 1 48,05 2.402,50 RA

1.9.3.1.6. SINAPI 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00                    9,21 BDI 1 11,08 554,00 RA

1.9.3.1.7. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50                  22,35 BDI 1 26,90 13.544,20 RA

1.9.3.1.8. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50                  27,41 BDI 1 32,99 3.876,30 RA

1.9.3.1.9. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00                  11,55 BDI 1 13,90 2.085,00 RA

1.9.3.1.10. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00                  38,18 BDI 1 45,95 52.429,00 RA

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 288.745,00 RA

1.9.3.2.1. SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00                629,46 BDI 1 757,49 189.372,50 RA

1.9.3.2.2. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  47,08 BDI 1 56,66 2.833,00 RA

1.9.3.2.3. SINAPI 104327
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  18,51 BDI 1 22,27 1.113,50 RA

1.9.3.2.4. SINAPI 104326
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00                  19,27 BDI 1 23,19 1.159,50 RA

1.9.3.2.5. SINAPI 98107
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00                295,73 BDI 1 355,88 17.794,00 RA
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1.9.3.2.6. SINAPI 74197/001

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00             1.270,94 BDI 1 1.529,45 76.472,50 RA

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS -                       -   BDI 1 - 116.541,50 RA

1.9.4.0.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00                534,06 BDI 1 642,69 32.134,50 RA

1.9.4.0.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00                271,31 BDI 1 326,49 16.324,50 RA

1.9.4.0.3. SINAPI 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00                428,33 BDI 1 515,45 25.772,50 RA

1.9.4.0.4. SINAPI 86924
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00                593,63 BDI 1 714,37 35.718,50 RA

1.9.4.0.5. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00                109,55 BDI 1 131,83 6.591,50 RA

1.10. COMPLEMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 6.779,10 RA
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA -                       -   BDI 1 - 6.779,10 RA
1.10.1.0.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50                    2,23 BDI 1 2,68 6.779,10 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
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Local Responsável Técnico
Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA
CREA/CAU: A1912437

Data ART/RRT: SI15903938I00CT001
segunda-feira, 11 de agosto de 2025

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 24.886,45 647.509,94

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 
.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - .

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 MODELO PRÓPRIO
.
SERVIÇOS PRELIMINARES 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 MODELO PRÓPRIO
.
SERVIÇOS PRELIMINARES 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - .

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 MODELO PRÓPRIO
.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL E 
CANTEIRO

30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 MODELO PRÓPRIO
.
ADMINISTRAÇÃO LOCAL E 
CANTEIRO

21,81 21,81 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - .
1.3.1. FUNDAÇÕES - .
1.3.1.1. SAPATA - .

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 32,40 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 21,60 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 21,60 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 108,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 925,50 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 189,60 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 MODELO PRÓPRIO
.
SAPATA 12,95 

1.3.1.2. BALDRAMES - .

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 
MODELO PRÓPRIO .

BALDRAMES 7,95 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 MODELO PRÓPRIO
.
BALDRAMES 26,60 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 MODELO PRÓPRIO
.
BALDRAMES 133,05 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 MODELO PRÓPRIO
.
BALDRAMES 547,30 
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1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 MODELO PRÓPRIO

◄

.
BALDRAMES 7,95 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - .

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 MODELO PRÓPRIO
.
IMPERMEABILIZAÇÃO 168,75 

1.4. SUPRAESTRUTURA - .
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - .

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 MODELO PRÓPRIO

.

PILARES, VIGAS E LAJES 90,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 MODELO PRÓPRIO
.
PILARES, VIGAS E LAJES 147,90 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 MODELO PRÓPRIO
.
PILARES, VIGAS E LAJES 2.435,90 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 MODELO PRÓPRIO
.
PILARES, VIGAS E LAJES 22,20 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 MODELO PRÓPRIO
.
PILARES, VIGAS E LAJES 4,70 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 MODELO PRÓPRIO
.
PILARES, VIGAS E LAJES 10,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - .
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - .

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 MODELO PRÓPRIO
.
ALVENARIA/FECHAMENTOS 531,65 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 MODELO PRÓPRIO
.
ALVENARIA/FECHAMENTOS 54,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 MODELO PRÓPRIO
.
ALVENARIA/FECHAMENTOS 29,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - .

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 MODELO PRÓPRIO

.

ESQUADRIAS METÁLICAS 12,00 
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1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 MODELO PRÓPRIO

.

ESQUADRIAS METÁLICAS 12,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 MODELO PRÓPRIO

.

ESQUADRIAS METÁLICAS 2,40 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 MODELO PRÓPRIO
.
ESQUADRIAS METÁLICAS 16,80 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - . 16,80 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 MODELO PRÓPRIO

.

ESQUADRIAS DE MADEIRAS 15,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - .
1.6.1. TELHADOS - .

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 MODELO PRÓPRIO

.

TELHADOS 312,35 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 MODELO PRÓPRIO
.
TELHADOS 312,35 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 MODELO PRÓPRIO
.
TELHADOS 312,35 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 MODELO PRÓPRIO

.

TELHADOS 312,35 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 MODELO PRÓPRIO
.
TELHADOS 30,15 

1.7. REVESTIMENTOS - .
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - .

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 MODELO PRÓPRIO
.
REVESTIMENTOS INTERNOS 722,85 
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1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS INTERNOS 22,20 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS INTERNOS 136,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS INTERNOS 369,75 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 MODELO PRÓPRIO
.
REVESTIMENTOS INTERNOS 301,10 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 MODELO PRÓPRIO
.
REVESTIMENTOS INTERNOS 22,20 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - .

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 MODELO PRÓPRIO
.
REVESTIMENTOS CERÂMICOS 118,10 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - .

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS EXTERNOS 358,80 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS EXTERNOS 172,85 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS EXTERNOS 172,85 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 MODELO PRÓPRIO

.

REVESTIMENTOS EXTERNOS 358,80 

1.7.4. FORROS - .

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 MODELO PRÓPRIO
.
FORROS 220,75 

1.7.5. PINTURA - .
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - .
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1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 MODELO PRÓPRIO
.
PINTURAS INTERNAS 614,25 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 MODELO PRÓPRIO
.
PINTURAS INTERNAS 22,20 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 MODELO PRÓPRIO
.
PINTURAS INTERNAS 614,25 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 MODELO PRÓPRIO
.
PINTURAS INTERNAS 22,20 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - .

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 MODELO PRÓPRIO
.
PINTURAS EXTERNAS 512,15 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 MODELO PRÓPRIO
.
PINTURAS EXTERNAS 512,15 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - .
1.8.1. PISO CERÂMICO - .

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 MODELO PRÓPRIO
.
PISO CERÂMICO 220,75 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 MODELO PRÓPRIO
.
PISO CERÂMICO 22,20 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 MODELO PRÓPRIO
.
PISO CERÂMICO 220,75 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 MODELO PRÓPRIO
.
PISO CERÂMICO 198,55 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 MODELO PRÓPRIO

.

PISO CERÂMICO 70,95 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 MODELO PRÓPRIO

.

PISO CERÂMICO 149,80 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 MODELO PRÓPRIO
.
PISO CERÂMICO 54,25 

1.8.2. PISO CIMENTADO - .

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 MODELO PRÓPRIO
.
PISO CIMENTADO 3,05 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - .

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 MODELO PRÓPRIO
.
RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 8,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 MODELO PRÓPRIO
.
RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 183,75 
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1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 MODELO PRÓPRIO
.
RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 24,00 

1.9. INSTALAÇÕES - .
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - .
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - .

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 MODELO PRÓPRIO
.
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

30,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

5,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

5,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

5,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

5,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

5,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - .

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

40,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

40,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

15,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

10,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

40,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

35,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

15,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 MODELO PRÓPRIO
.

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

10,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

40,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 MODELO PRÓPRIO
.

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

30,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

15,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 MODELO PRÓPRIO
.
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES

40,00 
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1.9.1.3. FIOS E CABOS - .

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 489,50 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 761,40 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 274,70 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 120,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 467,30 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 194,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 31,25 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 MODELO PRÓPRIO
.
FIOS E CABOS 185,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - .
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - .

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS

40,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 MODELO PRÓPRIO
.
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS

25,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS

30,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 MODELO PRÓPRIO
.
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS

25,50 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 MODELO PRÓPRIO
.
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS

43,50 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS

5,00 

1.9.2.2. REGISTROS - .

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
REGISTROS 5,00 
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1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 MODELO PRÓPRIO
.
REGISTROS 15,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 MODELO PRÓPRIO
.
REGISTROS 10,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 MODELO PRÓPRIO
.
REGISTROS 20,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - .

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO

.

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA

5,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA

5,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA

5,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - .

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 5,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 5,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 MODELO PRÓPRIO
.
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 10,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 5,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 MODELO PRÓPRIO
.
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 10,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 5,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - .
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - .

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

45,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

5,00 
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1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO

.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

50,35 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

11,75 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

15,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 MODELO PRÓPRIO
.

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS

114,10 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - .

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 MODELO PRÓPRIO
.

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS

25,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO

.

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS

5,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - .
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Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS

5,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO

.

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS

5,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO

.

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS

5,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO

.

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS

5,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 MODELO PRÓPRIO
.
APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS

5,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - .
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - .

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 MODELO PRÓPRIO
.
CALAFETE / LIMPEZA 252,95 

.

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local Responsável Técnico

Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA
segunda-feira, 11 de agosto de 2025 CREA/CAU: A1912437
Data ART/RRT: SI15903938I00CT001
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Item Descrição Unidade Quantidade

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - 

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.3.1. FUNDAÇÕES - 
1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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21,81 21,81 21,81 21,81 21,81 21,81 21,81 21,81 

32,40 32,40 32,40 32,40 32,40 32,40 32,40 32,40 

21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 

21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 

108,00 108,00 108,00 108,00 108,00 108,00 108,00 108,00 

925,50 925,50 925,50 925,50 925,50 925,50 925,50 925,50 

189,60 189,60 189,60 189,60 189,60 189,60 189,60 189,60 

12,95 12,95 12,95 12,95 12,95 12,95 12,95 12,95 

7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 

26,60 26,60 26,60 26,60 26,60 26,60 26,60 26,60 

133,05 133,05 133,05 133,05 133,05 133,05 133,05 133,05 

547,30 547,30 547,30 547,30 547,30 547,30 547,30 547,30 

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 
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Grau de Sigilo
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7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 7,95 

168,75 168,75 168,75 168,75 168,75 168,75 168,75 168,75 

90,00 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00 

147,90 147,90 147,90 147,90 147,90 147,90 147,90 147,90 

2.435,90 2.435,90 2.435,90 2.435,90 2.435,90 2.435,90 2.435,90 2.435,90 

22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 

4,70 4,70 4,70 4,70 4,70 4,70 4,70 4,70 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

531,65 531,65 531,65 531,65 531,65 531,65 531,65 531,65 

54,00 54,00 54,00 54,00 54,00 54,00 54,00 54,00 

29,00 29,00 29,00 29,00 29,00 29,00 29,00 29,00 

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

2,40 2,40 2,40 2,40 2,40 2,40 2,40 2,40 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 

312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 

312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 

312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 312,35 

30,15 30,15 30,15 30,15 30,15 30,15 30,15 30,15 

722,85 722,85 722,85 722,85 722,85 722,85 722,85 722,85 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 

1.7.5. PINTURA - 
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 

136,00 136,00 136,00 136,00 136,00 136,00 136,00 136,00 

369,75 369,75 369,75 369,75 369,75 369,75 369,75 369,75 

301,10 301,10 301,10 301,10 301,10 301,10 301,10 301,10 

22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 

118,10 118,10 118,10 118,10 118,10 118,10 118,10 118,10 

358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 

172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 

172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 172,85 

358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 358,80 

220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 

1.8.2. PISO CIMENTADO - 

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 

22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 

614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 614,25 

22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 

512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 

512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 512,15 

220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 

22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 22,20 

220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 220,75 

198,55 198,55 198,55 198,55 198,55 198,55 198,55 198,55 

70,95 70,95 70,95 70,95 70,95 70,95 70,95 70,95 

149,80 149,80 149,80 149,80 149,80 149,80 149,80 149,80 

54,25 54,25 54,25 54,25 54,25 54,25 54,25 54,25 

3,05 3,05 3,05 3,05 3,05 3,05 3,05 3,05 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

183,75 183,75 183,75 183,75 183,75 183,75 183,75 183,75 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

24,00 24,00 24,00 24,00 24,00 24,00 24,00 24,00 

30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 

35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 

30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

489,50 489,50 489,50 489,50 489,50 489,50 489,50 489,50 

761,40 761,40 761,40 761,40 761,40 761,40 761,40 761,40 

274,70 274,70 274,70 274,70 274,70 274,70 274,70 274,70 

120,00 120,00 120,00 120,00 120,00 120,00 120,00 120,00 

467,30 467,30 467,30 467,30 467,30 467,30 467,30 467,30 

194,00 194,00 194,00 194,00 194,00 194,00 194,00 194,00 

31,25 31,25 31,25 31,25 31,25 31,25 31,25 31,25 

185,00 185,00 185,00 185,00 185,00 185,00 185,00 185,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40,00 

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 

30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 

25,50 25,50 25,50 25,50 25,50 25,50 25,50 25,50 

43,50 43,50 43,50 43,50 43,50 43,50 43,50 43,50 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

45,00 45,00 45,00 45,00 45,00 45,00 45,00 45,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

50,35 50,35 50,35 50,35 50,35 50,35 50,35 50,35 

11,75 11,75 11,75 11,75 11,75 11,75 11,75 11,75 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

114,10 114,10 114,10 114,10 114,10 114,10 114,10 114,10 

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local

segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Data
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

252,95 252,95 252,95 252,95 252,95 252,95 252,95 252,95 

Responsável Técnico
Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA
CREA/CAU: A1912437
ART/RRT: SI15903938I00CT001
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Item Descrição Unidade Quantidade

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - 

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.3.1. FUNDAÇÕES - 
1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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647.524,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21,90 

32,40 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

21,60 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

21,60 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

108,00 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 

925,50 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

189,60 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

12,95 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

7,95 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

26,60 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

133,05 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

547,30 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

7,95 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

168,75 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

90,00 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

147,90 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

2.435,90 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 

22,20 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

4,70 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

10,00 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

531,65 105,42 105,42 105,42 105,42 105,42 105,42 105,42 

54,00 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

29,00 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

12,00 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 
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12,00 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 

2,40 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

16,80 

16,80 

15,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

312,35 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 

312,35 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 

312,35 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 

312,35 631,80 631,80 631,80 631,80 631,80 631,80 631,80 

30,15 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 

722,85 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 118,92 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 

1.7.5. PINTURA - 
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 
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22,20 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

136,00 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

369,75 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 57,56 

301,10 37,64 37,64 37,64 37,64 37,64 37,64 37,64 

22,20 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

118,10 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 13,95 

358,80 68,82 68,82 68,82 68,82 68,82 68,82 68,82 

172,85 39,22 39,22 39,22 39,22 39,22 39,22 39,22 

172,85 39,22 39,22 39,22 39,22 39,22 39,22 39,22 

358,80 68,82 68,82 68,82 68,82 68,82 68,82 68,82 

220,75 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
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1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 

1.8.2. PISO CIMENTADO - 

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 

G
R

U
P

O
 1

0
 -

 
5

 C
A

S
A

S

C
a

sa
 1

3

C
a

sa
 1

4

C
a

sa
 1

5

C
a

sa
 1

6

C
a

sa
 1

7

C
a

sa
 1

8

11 12 13 14 15 16 17 18
647.524,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

614,25 103,00 103,00 103,00 103,00 103,00 103,00 103,00 

22,20 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

614,25 97,20 97,20 97,20 97,20 97,20 97,20 97,20 

22,20 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

512,15 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 

512,15 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 

220,75 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

22,20 4,73 4,73 4,73 4,73 4,73 4,73 4,73 

220,75 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

198,55 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

70,95 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

149,80 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 

54,25 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

3,05 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

8,00 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

183,75 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 
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1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 
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24,00 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

30,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

40,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

40,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

15,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

10,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

40,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

35,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

15,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

40,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

30,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

15,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

40,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 
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1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 
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Grau de Sigilo
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489,50 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

761,40 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 

274,70 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

120,00 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

467,30 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

194,00 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

31,25 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

185,00 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

40,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

25,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

30,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

25,50 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

43,50 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

15,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

10,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

20,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

45,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

5,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

50,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

11,75 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

15,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

114,10 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

25,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local

segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Data

G
R

U
P

O
 1

0
 -

 
5

 C
A

S
A

S

C
a

sa
 1

3

C
a

sa
 1

4

C
a

sa
 1

5

C
a

sa
 1

6

C
a

sa
 1

7

C
a

sa
 1

8

11 12 13 14 15 16 17 18
647.524,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

252,95 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Responsável Técnico
Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA
CREA/CAU: A1912437
ART/RRT: SI15903938I00CT001
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Item Descrição Unidade Quantidade

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - 

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.3.1. FUNDAÇÕES - 
1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 

5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

105,42 105,42 105,42 105,42 105,42 105,42 105,42 

16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 
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0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 

83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 83,15 

114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 

631,80 631,80 631,80 631,80 631,80 631,80 631,80 

10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 
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Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 

1.7.5. PINTURA - 
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 
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1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 

1.8.2. PISO CIMENTADO - 

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 
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97,20 97,20 97,20 97,20 97,20 97,20 97,20 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 

108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 108,04 

47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

4,73 4,73 4,73 4,73 4,73 4,73 4,73 

47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 47,32 

15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 
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1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 
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7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 
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1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
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1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 
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1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local

segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Data
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Responsável Técnico
Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA
CREA/CAU: A1912437
ART/RRT: SI15903938I00CT001
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Item Descrição Unidade Quantidade

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - 

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.3.1. FUNDAÇÕES - 
1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 
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1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 
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1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 
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1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 

1.7.5. PINTURA - 
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 
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1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 

1.8.2. PISO CIMENTADO - 

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 
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1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

C
a

sa
 2

7

C
a

sa
 2

8

C
a

sa
 2

9

C
a

sa
 3

0

C
a

sa
 3

1

C
a

sa
 3

2

C
a

sa
 3

3

C
a

sa
 3

4

27 28 29 30 31 32 33 34
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

PMv3.11 46 / 70



I

Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 
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1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
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1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 
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1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local

segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Data
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1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - 

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.3.1. FUNDAÇÕES - 
1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 
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1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 
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1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 
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1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 

1.7.5. PINTURA - 
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 
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1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 

1.8.2. PISO CIMENTADO - 

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 
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1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 
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1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 
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1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
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1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

C
a

sa
 3

5

C
a

sa
 3

6

C
a

sa
 3

7

C
a

sa
 3

8

C
a

sa
 3

9

C
a

sa
 4

0

C
a

sa
 4

1

C
a

sa
 4

2

35 36 37 38 39 40 41 42
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

PMv3.11 59 / 70



I

Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local

segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Data
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1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

- 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 

1.1.0.0.2.
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.207,50 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO - 

1.2.0.0.1.
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA)

M2 30,00 

1.2.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 240,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.3.1. FUNDAÇÕES - 
1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 324,00 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 216,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 216,00 

1.3.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 1.080,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 9.255,00 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.896,00 

1.3.1.1.7.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 129,50 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 266,00 

1.3.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 1.330,50 

1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 5.473,00 

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

C
a

sa
 4

3

C
a

sa
 4

4

C
a

sa
 4

5

C
a

sa
 4

6

C
a

sa
 4

7

C
a

sa
 4

8

C
a

sa
 4

9

C
a

sa
 5

0

43 44 45 46 47 48 49 50
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100093-23 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

PMv3.11 61 / 70



I

Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² 974443/2024

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.3.1.2.5.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 79,50 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 1.687,50 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 
1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 900,00 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 1.479,00 

1.4.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 24.359,00 

1.4.1.0.4.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 222,00 

1.4.1.0.5.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 47,00 

1.4.1.0.6.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 100,00 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 
1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 5.316,50 

1.5.1.0.2.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 540,00 

1.5.1.0.3.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 290,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 120,00 
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1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 120,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 24,00 

1.5.2.0.4.
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 168,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 150,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 3.123,50 

1.6.1.0.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.4.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

M2 3.123,50 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 301,50 

1.7. REVESTIMENTOS - 
1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 7.228,50 
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1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 222,00 

1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.360,00 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.697,50 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 3.011,00 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 222,00 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.181,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 3.588,00 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 1.728,50 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 3.588,00 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 2.207,50 

1.7.5. PINTURA - 
1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 
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1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6.142,50 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 222,00 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 5.121,50 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 5.121,50 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 
1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 222,00 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 2.207,50 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.985,50 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 709,50 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 1.498,00 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 542,50 

1.8.2. PISO CIMENTADO - 

1.8.2.0.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 30,50 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.8.3.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 80,00 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1.837,50 
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1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 240,00 

1.9. INSTALAÇÕES - 
1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 300,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.1.5.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 50,00 

1.9.1.1.6.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 50,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.2.
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 400,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.4.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 350,00 

1.9.1.2.7.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.8.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 

1.9.1.2.9.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 400,00 
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1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4.895,00 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 7.614,00 

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2.747,00 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1.200,00 

1.9.1.3.5.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.673,00 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.940,00 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,50 

1.9.1.3.8.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.850,00 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 400,00 

1.9.2.1.2.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 250,00 

1.9.2.1.3.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 300,00 

1.9.2.1.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 255,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 435,00 

1.9.2.1.6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 50,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 
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1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 150,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 100,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 50,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 50,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 100,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 100,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 50,00 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 450,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
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1.9.3.1.4.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.5.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.6.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.7.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 503,50 

1.9.3.1.8.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 117,50 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 150,00 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1.141,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 250,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 50,00 

1.9.3.2.6.

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA 8CM

UN 50,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 
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1.9.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 50,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 2.529,50 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA
Local

segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Data
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
974443/2024

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26
1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR                6.500.000,00 % Período: 5,11% 14,91% 19,45% 16,31% 10,38% 2,93% 6,37% 6,97% 6,93% 6,81% 3,83% 0,00%
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  5.138,93 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO  54.033,87 % Período: 36,55% 6,34% 6,34% 6,34% 6,34% 6,34% 6,34% 6,34% 6,34% 6,34% 6,37% 0,00%
1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES  1.023.290,70 % Período: 30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.4. SUPRAESTRUTURA  831.809,90 % Período: 0,00% 30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.5. PAREDES E PAINÉIS  1.063.524,30 % Período: 0,00% 20,09% 20,09% 20,09% 6,70% 0,00% 0,00% 9,91% 9,91% 13,21% 0,00% 0,00%
1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES  652.738,00 % Período: 0,00% 30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.7. REVESTIMENTOS  1.325.873,50 % Período: 0,00% 0,00% 20,35% 20,35% 31,49% 4,37% 5,82% 0,00% 5,29% 7,05% 5,29% 0,00%
1.8. PAVIMENTAÇÕES  429.676,00 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 40,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.9. INSTALAÇÕES  1.107.135,70 % Período: 0,00% 0,00% 2,29% 2,29% 3,06% 0,00% 14,58% 19,44% 24,55% 18,55% 15,23% 0,00%
1.10. COMPLEMENTAÇÕES  6.779,10 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%

%: 5,11% 14,91% 19,45% 16,31% 10,38% 2,93% 6,37% 6,97% 6,93% 6,81% 3,83% 0,00%

Repasse: 331.873,66 969.442,97 1.264.568,84 1.059.910,70 674.491,84 190.217,30 413.927,22 452.985,22 450.747,50 442.862,93 248.971,82 - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 331.873,66 969.442,97 1.264.568,84 1.059.910,70 674.491,84 190.217,30 413.927,22 452.985,22 450.747,50 442.862,93 248.971,82 - 

%: 5,11% 20,02% 39,48% 55,78% 66,16% 69,08% 75,45% 82,42% 89,36% 96,17% 100,00% 100,00%
Repasse: 331.873,66 1.301.316,63 2.565.885,47 3.625.796,17 4.300.288,01 4.490.505,31 4.904.432,53 5.357.417,75 5.808.165,25 6.251.028,18 6.500.000,00 6.500.000,00 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 331.873,66 1.301.316,63 2.565.885,47 3.625.796,17 4.300.288,01 4.490.505,31 4.904.432,53 5.357.417,75 5.808.165,25 6.251.028,18 6.500.000,00 6.500.000,00 

Administração Local:

Local Responsável Técnico
Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA
CREA/CAU: A1912437

Data ART/RRT: SI15903938I00CT001

Parcelas:

PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BACasa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m²

Total:    R$ 6.500.000,00

Item Descrição

segunda-feira, 11 de agosto de 2025

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

 Valor (R$) 

1100093-23

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

PMv3.11 1 / 1
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%
SG 0,80%
R 1,27%

DF 1,23%
L 6,18%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,34%
BDI DES 20,34%

Observações:

Data

Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA

CREA/CAU: A1912437

ART/RRT: SI15903938I00CT001

Responsável Técnico

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

1100093-23 974443/2024 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² / Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

PMv3.11 1 / 3
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Quadro de Composição do BDI

1100093-23 974443/2024 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² / Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA

CREA/CAU: A1912437

ART/RRT: SI15903938I00CT001

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA segunda-feira, 11 de agosto de 2025

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

BDI 2

PMv3.11 2 / 3
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Quadro de Composição do BDI

1100093-23 974443/2024 PREFEITURA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=44,15m² / Construção de unidades habitacionais em área urbanas - MCMV FNHIS Sub 50

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: JESSICA GUEDES DIAS LIMA

CREA/CAU: A1912437

ART/RRT: SI15903938I00CT001

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA segunda-feira, 11 de agosto de 2025
Local

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Seguro e Garantia

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

BDI 3

PMv3.11 3 / 3



ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA  

CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

 

 ÁREA ONDE SERÁ CONSTRUÍDA AS 50 UNIDADES HABITACIONAIS 
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ESCALA: 1/50 04/04
ARQUITETÔNICO - CORTES E FACHADAS

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
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ESCALA: 1/50 01/02
LOTEAMENTO TREVO - ÁREA DE IMPLANTAÇÃO

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes
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ESCALA: 1/50 02/02
LOTEAMENTO TREVO - ÁREA DE IMPLANTAÇÃO

DATA: agosto / 2025

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40

área:1
3.617,66 m²
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ESCALA: 1/50 01/04
ARQUITETÔNICO - PLANTA DE CONSTRUIR

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
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QTDEDIMENSÃO (cm)
PORTAS/PAINÉIS A SEREM INSTALADAS

MATERIALCÓD.

01

P02

P01 80x210 Porta tipo veneziana-abrir 

Porta de madeira semi-oca 
80x210 01 - abrir

TIPO

Alumínio

Madeira

QTDEDIMENSÃO (cm) MATERIALCÓD.

04

01

TIPO

Esquadria 

JANELAS A SEREM INSTALADAS

J01

J02

100x120

80x60

Janela em aluminío tipo veneziana 

Janela em alumínio - maxim-ar

- correr.de alumínio
com vidro
Esquadria 
de alumínio
com vidro

Planta baixa - Construir
Escala: 1/50

Área útil por UH: 44,15m²
Área construída por UH: 50,59m²
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ESCALA: 1/50 01/01
ELÉTRICA - PLANTA BAIXA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes

Planta baixa - Instalações elétricas
Escala: 1/50

LEGENDA - PONTOS ELÉTRICOS

Caixa de medição embutir a 1,50m do piso

c
d
d

CHG
2

5400
Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

2PT
7

2PT
7

TUE
6
600

ARC-10000

1400

7

4

2PT
Tomada universal 2P+T a 0,45m do piso

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A a 0,45m do piso

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A a 2,20m do piso

Tomada 2P+T a 1,00m do piso

Tomada 2P+T a 0,45m do piso

Luminária p/ lâmpada incand. comum- teto

Ponto 2P+T a 2,20m do piso

Interruptor simples 1 tecla - 1,00 m do piso

Interruptor simples 2 teclas - 1,00 m do piso

LEGENDA DE INDICAÇÕES

2PT

CHG

Linha aquática c/ placa 2x4" - Tomada 2P+T 16A - baixa

Tomada - uso específico - Chuveiro

ARC10000    Tomada - uso específico - Condicionador de ar 10000BTU

TUE A

TUE B

Tomada - uso específico

Tomada - uso específico - Lava roupa

aacd b

e f g

g
f

e

c
d

b

a

1 1111

1 1 1

CHG

6000

100w 100w 60w 60w 100w

100w60w100w
ARC-10000

ARC-10000
1400

1400

QD

2PT

2PT

2PT

2PT

2PT 2PT

2PT

2PT2PT

2PT

TUE

TUE

2

3

4

5

5
6 6 77

7

7 7

7

7

7 7

7

77

QG

QD

16

11.5

1

1.5

1

1.5

1

1.5

1

1.5

1

1.5

1

1.5

1

1.5

3

6

24

4

4

5

2.5

5 2.
5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

6

2.5600600

6

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.
5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.5

7

2.57

2.5

7

2.5

1

1.5

1

1.51

2.5

1

2.5

1

2.5

Circuito

1

Descrição

ILUMINAÇÃO
a
b
c
d
e
f
g

2
3
4
5
6
7

TOTAL

CHUVEIRO ELÉTRICO
CONDICIONADOR DE AR
CONDICIONADOR DE AR
COZINHA
SERVIÇO
TOMADAS DE USO GERAL

B1 220 V
1

1
1
1

Esquema
de inst.

F+N B1

V
(V)

127 V

Iluminação (W)
60
3
2

1
1
1

1

100
5

100
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
680
120
100

60

6000
1400
1400
1300
1200
1200
13860

Pot. total.
(W)

Fases
(W)

6250

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

FCT

1.00
1.00
0.80
0.80
0.80
0.80

0.80

Seção
(mm2)

Disj
(A)

1.5

Método
530 600 1250 1400 6000

1

F+F+T
F+F+T
F+F+T

F+F+T

B1
B1
B1
B1
B1

220 V
220 V
220 V
220 V
220 V

1
1
1

21
2

12

100
100
100

100

680
120
100

60

6000
1400
1400
1300
1200
1200
13860

100
100
100

100

R
R
R
R
R
R
R
R

R+S
R+S
R+S
R+S
R+S
R+S
R+S

Pot. -R

680
120
100

60

100
100
100

100
3000

700
700
650
600
600

3000
700
700
650
600
600

7610

1.00

1.00
1.00
1.00
1.00
1.00
1.00

1.00
1.00
1.00
1.00
1.00

FCA

0.80

0.80

4.0
4.0
2.5
2.5
2.5

6.0

10

25
10
10
10
10
10

QD (QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO)
(13860 W)

10 A
(680 W)

R
1.5

25 A
(6000 W)

R+S
6

10 A
(1400 W)

R+S
QM1

kW.h

16
10 A

(1300 W)
R+S

2.5
10 A

(1200 W)
R+S

2.5
10 A

(1200 W)
R+S

2.5

7 (TOMADAS DE USO GERAL)

6 (SERVIÇO)

5 (COZINHA)

70 A 70 A

DR

80 A
4

10 A
(1400 W)

R+S
4

4 (CONDICIONADOR DE AR)

3 (CONDICIONADOR DE AR)

2 (CHUVEIRO ELÉTRICO)

1 (ILUMINAÇÃO)

1.5
1.5
1.5
1.5
1.5
1.5
1.5

12
0

202 25

12
0

12
0

172.5

45

92.5

12
0

20 25

49 50 58.5

20 25 89 60

88

12
0

80

3001651356120

15

70

52.5

13
0

15
0

60

13
0
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ESCALA: 1/50 01/02

ESTRUTURAL - Planta de locação de pilares e det.

DATA: agosto / 2025

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes
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6
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Planta baixa -  PILARES E CINTA DE AMARRAÇÃO
Escala: 1/50

3.10

Detalhamento das cintas

CORTE A - A'

9

25

6

21

2 Æ 3/8"

2 Æ 3/8"

ESTRIBOS
 Æ 4.2mm com 60 cm

6.86

3.10

( VIGAS SUPERIORES )

cintas (25 X 9)

cintas (25 X 9)

ci
nt

a
s 

(2
5
 X

 9
)

ci
nt

a
s 

(2
5
 X

 9
)

ci
nt

a
s 

(2
5
 X

 9
)

ci
nt

a
s 

(2
5
 X

 9
)

ci
nt

a
s 

(2
5
 X
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)

ci
nt

a
s 

(2
5
 X

 9
)

ci
nt

a
 (
2
5
 X

 9
)

ci
nt

a
 (
2
5
 X

 9
)

cintas (25 X 9)

9.35

3.15

0.090.09

DETALHE DOS PILARES

.40

.40.40
.40.40

.40

PORTA

VITRÔ OU 

JANELA

DETALHE A

VERGA

CONTRAVERGA

VERGA

DEVERÁ ULTRAPASSAR 40cm DE CADA LADO (VER DETALHE A)

VERGAS E CONTRAVERGAS

- EM TODOS OS VÃOS DE PORTAS, JANELAS E VITRÔS

PAREDES DE 1/2 TIJOLO -

SEM ESCALA

15

3Ø 1/4" 

9

- SESSÃO DA PEÇA COM DETALHE DA FERRAGEM
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ESCALA: 1/50 01/04

ESTRUTURAL - Planta de fundações

DATA: agosto / 2025

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes
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Planta baixa -  Locação das Sapatas
Escala: 1/50

1.75 3.15

0.
10

0.
60

VA
R

IÁ
VE

L
0.

60

0.60

5 Æ 5/16" - c/ 15cm - 80

5
 Æ

 5
/1
6
" 
- 

c/
 1
5
cm

 -
 8

0

 Æ 5/16" - 5015 15

 Æ
 5

/1
6
" 
- 

5
0

15
15

0.25

0.
159.35

1.90

6.80

9.35

Detalhamento  das vigas baldrames

12

30

9

25
2 Æ 3/8"

N 1 - 2 Æ 3/8"

CORTE A - A'

N 2  - ESTRIBOS
 Æ 4.2mm com 75 cm

A'
ESTRIBOS - A CADA 15 cm

 2 Æ 3/8"

A

VB (12 X 30) VB (12 X 30)

VB (12 X 30)VB (12 X 30)

VB (12 X 30)

 2 Æ 3/8"
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ESCALA: 1/50 01/06
HIDROSANITÁRIO - ÁGUA FRIA

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes

Planta baixa - Construir
Escala: 1/50

Área útil por UH: 44,15m²
Área construída por UH: 50,59m²

DET. DO BANHEIRO

DET. DA COZINHADET. LAVANDERIA

AL - 1
Ø 20

AF - 1
Ø 25

52

70 50 30

19
0.

5
AF - 2
Ø 25

29 60 31

AF - 3
Ø 20

5586.5

36.5
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ESCALA: 1/50 02/06DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Planta baixa - Construir
Escala: 1/50

Área útil por UH: 44,15m²
Área construída por UH: 50,59m²

AF - 2
Ø 25 Ø 2

AL - 1
Ø 20

CAIXA D'ÁGUA
500L

Ø
 2

0

Ø 20

ALIMENTAÇÃO

Ø
 3

2

Ø 32

Ø
 32

LIMPEZA
E EXTRAVASOR

BARRILETE

AF - 2
Ø 25

AF - 3
Ø 20

Ø
 3

2

Ø
 2

5

Ø
 2

5

Ø 32 Ø 32

188 107

38
0.

5
12

7.
5

40 124 43 35.5

12
9

Reservatório de polietileno - Fortlev
500 l.

Extravasor

Extravasor
32 mm

RE
1"

Limpeza Barrilete

Ø 32

Ø
 3

2

PVC Ø 32
ALTURA DA LAJE

Ventilação

ø20
Alimentação

ø32 PVC

Barrilete

ø32

RG 1"

ø2
5

ø2
0

Reservatório de polietileno - Fortlev
500 l.

ALTURA DA LAJE

AF - 1
Ø 40

HIDROSANITÁRIO - ÁGUA FRIA
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ESCALA: 1/50 03/06DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40

AF - 1
Ø 25

RG
3/4"

Ø
 2

5
Ø
 2

5

Ø
 2

5

RP
3/4"

Ø
 2

5

Ø 25

Ø 25

VS
1/2"

DH
1/2"

LV
1/2"

6050
10

25
35

Lista de Materiais
Louças e acessórios

Chuveiro 25mm x 1/2"

Legenda das indicações
DH Ducha Higiênica com joelho de 90° - 20 mm - 1/2"
CH Chuveiro - 25mm x 1/2"
LV Lavatório com joelho de 90° - 20 mm - 1/2"
RP Registro de Pressão com PVC soldável - 25 mm - 3/4"
RG Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável -
VS Vaso sanitário com caixa acoplada - 1/2"

Torneira de Lavatório - 20mm - 1/2"
Vaso sanitário com cx. acoplada - 20mm 1/2"

Materiais

Legenda Detalhada
Registro de Pressão com PVC soldável - RP

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável - RG

AF - 1
Ø 25

60
50

70
20

50

Isometria - banheiro

Vista - Banheiro

PIA Pia de cozinha com joelho de 90° - 20mm 1/2"
FAP Filtro de água potável - 1/2"

RG
3/4"

RP
3/4"

VS
3/4"

DH
3/4"

LV
3/4"

MLR Máquina de lavar roupa com joelho de 90° - 25mm 3/4"
TLR Tanque de lavar roupa com joelho de 90° - 25mm 3/4"

AF - 2
Ø 25 RG

3/4"
TLR
3/4"

MLR
3/4"

Ø 25

Ø
 2

5
Ø
 2

5
Ø
 2

5

Isometria - lavanderia

Vista - Lavanderia

AF - 1
Ø 25

12
0

75
10

5
80

26
0

Ø 25 Ø 25 Ø 25

Ø
 2

5
Ø
 2

5
Ø
 2

5

Ø
 2

5
Ø
 2

5
Ø
 2

5

Ø 25

Vista - Cozinha

AF - 1
Ø 25

13
0

60
65

24
5

Ø
 2

5
Ø
 2

5
Ø
 2

5

Ø 25

AF - 3
Ø 25Ø
 2

5
Ø
 2

5
Ø
 2

5

Ø 25

RG
3/4"

PIA
3/4"

FAP
3/4"

12
0

Isometria - Cozinha

Torneira de pia da cozinha - 20mm 1/2"
Torneira de maquina de lavar - 25mm 3/4"
Torneira de tanque de lavar - 25mm 3/4"

1 pç
1 pç
1 pç
1 pç
1 pç
1 pç

PIA
3/4"

FAP
3/4"

RG
3/4"

Curva de 20mm
Flange de 20mm
Conj. boia com torneira 20mm
Flange de 32mm
Registro de gaveta com canopla cromada 32mm
Joelho 90 soldável 32mm

8 pç
1 pç
1 pç
3 pç
2 pç
4 pç

HIDROSANITÁRIO - ISOMETRIAS - ÁGUA FRIA

Tê soldável 32mm 3 pç
Luva de redução soldável 32mm / 25mm 1 pç
Registro de pressão com canopla cromada 25mm 1 pç
Registro de gaveta com canopla cromada 25mm 3 pç
Bucha de redução sold. longa 32mm / 25mm 1 pç
Tê 90 de redução soldável 32mm/25mm 1 pç

Tê 90 soldável 25mm 5 pç
Curva 25mm 3 pç
Joelho 90 soldável LR 25mm 8 pç

Tubo de pvc 32mm 8 pç

Tubo de pvc 25mm 8 pç

Tubo de pvc 20mm 8 pç
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ESCALA: 1/50 03/04
ARQUITETÔNICO - PLANTA DE COBERTURA

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40

A
C

O
R

TE
A

C
O

R
TE

B
CORTE

B
CORTE

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

1
El

ev
.

 i=
35

,0
0%

TE
LH

A
 C

ER
Â

M
IC

A

 i=
35

,0
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ÁR
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Ár
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Planta baixa - Cobertura e implatação
Escala: 1/50

Área do terreno: 144,00m²
Área da cobertura: 56,35m²
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60
3

58
60

3
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ESCALA: 1/50 04/06DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Planta baixa - Instalações de esgoto
Escala: 1/50

CS

CV - 1
Ø 50

CES
CGO

CES CES CES
TS1

SU1

PV
C

 - 
Ø

 1
00

m
m

 
i =

 1
,0

%
PVC - Ø 100mm 
i = 1,0%

PVC - Ø 100mm 
i = 1,0%

PVC - Ø 100mm 
i = 1,0%

PVC
 - Ø

 100m
m

 
i = 1,0%

RS

HIDROSANITÁRIO - ESGOTO
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ESCALA: 1/50 05/06
HIDROSANITÁRI - ESGOTO

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes

CS

CV - 1
Ø 50

CES

RS

PVC
 - Ø

 100m
m

 

i = 2,0%

PVC - 
Ø 50

mm PVC
 - Ø

 50m
m

 

PVC - Ø 40mm 

i =
 2,

0%

i = 2,0%

PVC - Ø 40mm 
i = 2,0%

Det. Banheiro
Escala: 1/25

CES
CGO

Det. Cozinha
Escala: 1/25

Det. Lavanderia
Escala: 1/25LEGENDA - PONTOS DE ESGOTO

Caixa Sifonada

Caixas Inspeção Esgoto Sifonada

Caixas de Gordura

Chuveiro Residencial

Curva 45 Longa para Esgoto Sanitário- sobe

Joelho 45

Joelho 90

Lavatório de Uso Geral

Máquina de Lavar Roupas DN 50mm

Pia de Cozinha Residencial com Sifão 40mm

Ramais de Ventilação

Tanque de Lavar Roupas DN 50mm

Te sanitário

Vaso Sanitário c/ J90°

CES

CGO
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ESCALA: 1/50 06/06
HIDROSANITÁRIO - DETALHAMNETO - ESGOTO

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
Responsável Técnico: Jéssica Guedes

ø100 ø100

Nível do piso

Tampão hermético

Alça móvel

ø100
ø100

Nível d'água

5

Planta baixa - tanque séptico
Escala: 1/25

Corte - tanque séptico
Escala: 1/25

15 170 15

60

15
0

25

15

35

20 20
50

10
0

60

5
14

5

Projeção da inspeção

ø100

100 1515

20

20

1.
5

60

Tampa hermética

ø100

Entrada

Brita

N
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 m
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Planta baixa - sumidouro
Escala: 1/25

Corte - sumidouro
Escala: 1/25
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5
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20
15 15
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0

30



ESCALA: 1/50 02/04
ARQUITETÔNICO - PLANTA DE PAGINAÇÃO DE PISO

DATA: agosto / 2025

OBS: Conferir todas as medidas no local da obra, antes da execução.

FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
OBJETO: Construção de Unidades Habitacionais, 2 quartos,
Autil=44,15m².

Município: Santa Rita de Cássia - BA
CNPJ: 13.880.711/0001-40
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LEGENDA

INÍCIO DA PAGINAÇÃO

LEGENDA DE ACABAMENTOS
PISOS

Piso cerâmico - PEI 4 - 44,15m²1

TETO

Forro de gesso - 38,32m²1

PAREDE

Pintura PVA (duas demãos) - ver memorial descritivo

1

2

Pintura Acrilíca (duas demãos) - ver memorial descritivo

LEGENDA DE SOLEIRAS
Granito 

QTDE DIMENSÃO (cm)
02 80x15

LEGENDA DE RODAPÉ
Rodapé em porcelanato preto
10x90  H=15cm  a definir

Sem forro - 5.83m²2

Revestimento cerâmico - ver memorial descritivo - 36m²3

Planta baixa - Paginação de piso
Escala: 1/50
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